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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 4.455-A, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 972/2008 
AVISO Nº 1.160/2008 – C. Civil 

 
Dispõe sobre a redistribuição, do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde para o 
Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de servidores da Carreira 
da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 
2002, e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata o art. 1º da 
Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, que se encontravam em exercício no Centro 
de Referência Professor Hélio Fraga - CRPHF, em 10 de junho de 2008, os critérios 
para promoção nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria 
e altera a quantidade de cargos por classe, de que trata a Lei nº 8.829, de 22 de 
dezembro de 1993, os vencimentos e vantagens dos servidores de que tratam os arts. 
12 e 21 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007; altera os valores do vencimento 
básico dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e da Gratificação de 
Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA, de que trata a 
Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004; altera a Tabela de Correlação e de vencimento 
básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário e de Supervisor Médico-Pericial; 
altera a tabela de vencimento básico da Carreira de Magistério Superior, de que trata a 
Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006; enquadra os servidores titulares de cargos de 
provimento efetivo do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, em exercício nas 
unidades da Advocacia-Geral da União no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 
altera o art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002; e revoga o art. 67 da Lei nº 
11.440, de 29 de dezembro de 2006"; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação deste  e das emendas de nºs 1, 3 a 6, 
apresentadas na Comissão, com substitutivo, e pela rejeição da de nº 2 (relator: DEP. MAURO 
NAZIF). 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (6) 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1
o
  Ficam redistribuídos do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde para o Quadro 

de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ os servidores titulares dos cargos de níveis superior e 

intermediário da Carreira  da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de julho 

de 2002, e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata o art. 1
o
 da Lei n

o
 11.355, de 

19 de outubro de 2006, que se encontravam em exercício no Centro de Referência Professor Hélio Fraga - 

CRPHF, em 10 de junho de 2008. 

 

Art. 2
o
  Os arts. 11, 34 e 150 da Lei n

o
 11.355, de 2006, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 11.   .................................................................................................................................  

 

Parágrafo único.  Somente poderão ser enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos de que 

trata o caput os servidores que integravam o Quadro de Pessoal da FIOCRUZ em 22 de julho de 

2005 e os servidores que se encontravam em exercício no Centro de Referência Professor Hélio 

Fraga - CRPHF em 10 de junho de 2008.” (NR) 

 

“Art. 34.   .................................................................................................................................  

 

Parágrafo único.  Fazem jus à GDACTSP os servidores não enquadrados nas Carreiras da 

área de Ciência e Tecnologia, de que trata o art. 27 da Lei n
o
 8.691, de 28 de julho de 1993, em 

exercício na FIOCRUZ em 22 de julho de 2005, e os titulares dos cargos efetivos de níveis 
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superior e intermediário, a que se refere o art. 28-A, em exercício no CRPHF, em 10 de junho de 

2008, que optarem pelo enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública, nos termos do § 2
o
 do citado art. 28-A.” (NR) 

 

“Art. 150.   ...............................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

 

V - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - 

GDPST, de que trata o art. 5
o
-B; e 

 

VI - Gratificação Temporária de Nível Superior da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho - GTNSPST, de que trata o art. 5
o
-C.” (NR) 

 

Art. 3
o
  A Lei n

o
 11.355, de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

 

“Art. 28-A. Serão enquadrados, em cargos de idêntica denominação e atribuições, que 

passarão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública, os titulares dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário da Carreira  da 

Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 2002, e da Carreira  da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata o art. 1
o
, regidos pela Lei n

o
 8.112, de 1990, em 

exercício no CRPHF, em 10 de junho de 2008. 

 

§ 1
o
  Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o caput serão 

enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública, de acordo com as denominações e atribuições dos respectivos cargos, requisitos de 

formação profissional e posição relativa na tabela, conforme Tabela de Correlação constante do 

Anexo VII-A desta Lei, vedada a mudança de cargo ou nível. 

 

§ 2
o
  O enquadramento de que trata o caput dar-se-á mediante opção irretratável do 

servidor, a ser formalizada até 31 de janeiro de 2009, na forma do termo de opção constante do 

Anexo VIII-A desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2009. 

 

§ 3
o
  A opção de que trata o caput implica renúncia às parcelas de valores incorporadas à 

remuneração por decisão administrativa ou judicial que vencerem após o início dos efeitos 

financeiros referidos no § 2º. 

 

§ 4
o
  Os servidores referidos no caput que não manifestarem, no prazo de que trata o § 2

o
, 

sua opção pelo enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública permanecerão na situação em que se encontravam em 1
o
 de novembro 

de 2008.”  (NR) 

 

“Art. 44.   .................................................................................................................................  

 

Parágrafo único.  A redistribuição de servidores para a FIOCRUZ somente poderá ser 

feita, mediante lei específica, na hipótese de incorporação à sua estrutura de unidades 

organizacionais de pesquisa e tratamento na área de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública.”  (NR) 
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Art. 4
o
  Os servidores de que trata o art. 28-A da Lei n

o
 11.355, de 2006, observado o 

respectivo nível, classe e padrão, que optarem por integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, conforme disposto nos §§ 2
o
 e 3

o
 do citado art. 28-A, 

fazem jus ao vencimento básico e às demais vantagens de que tratam, respectivamente, as tabelas 

constantes das alíneas “d” e “e” do Anexo IX-A, alíneas “d” e “e” do Anexo IX-B, alínea “c” do Anexo 

IX-C e alínea “b” do Anexo IX-D àquela Lei. 

 

Art. 5
o
  A Lei n

o
 11.355, de 2006, passa a vigorar acrescida dos Anexos VII-A e VIII-A na 

forma dos Anexos I e II a esta Lei. 

 

Art. 6
o
  O Anexo I à Lei n

o
 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a vigorar na forma do 

Anexo III a esta Lei. 

 

Art. 7
o
  O titular de cargo integrante da Carreira de Oficial de Chancelaria ou da Carreira 

de Assistente de Chancelaria que permanecer por mais de quinze anos posicionado em uma mesma 

classe, desde que tenha obtido, durante pelo menos dois terços do período de permanência na classe, 

percentual na avaliação de desempenho individual suficiente para progressão por mérito, observado o 

interstício de doze meses de efetivo exercício, será automaticamente promovido à classe subseqüente. 

 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica à promoção para a Classe Especial. 

 

Art. 8
o
  Os servidores de que tratam o caput dos arts. 257 e 258 da Medida Provisória n

o
 

441, de 29 de agosto de 2008, que não exercerem o direito de opção pelo retorno à situação anterior à 

fixada pelos arts. 12 e 21 da Lei n
o
 11.457, de 16 de março de 2007, permanecerão fazendo jus aos 

vencimentos e vantagens atribuídos aos cargos integrantes da Carreira do Seguro Social, se mais 

vantajosas, pelo prazo de cinco anos a contar da vigência daquela Lei, aplicando-se, à respectiva 

gratificação de desempenho de atividade, os critérios e pontuação atribuídos aos servidores que fazem jus 

à Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ em decorrência do exercício de suas 

atividades no âmbito do Ministério da Fazenda. 

 

Parágrafo único.  Os servidores de que trata o caput não poderão perceber 

cumulativamente os valores correspondentes aos vencimentos e vantagens atribuídos aos cargos 

integrantes da Carreira do Seguro Social com os valores referentes aos vencimentos e vantagens 

atribuídos aos cargos integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ. 

 

Art. 9
o
  Os Anexos III e IV à Lei n

o
 10.883, de 16 de junho de 2004, passam a vigorar na 

forma dos Anexos IV e V a esta Lei. 

 

Art. 10.  Os servidores titulares dos cargos de Perito Médico da Previdência Social e de 

Supervisor Médico-Pericial serão automaticamente enquadrados na Carreira de Médico Perito 

Previdenciário ou na Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de acordo com as respectivas atribuições, os 

requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela, nos termos do Anexo VI. 

 

Art. 11.  O Vencimento Básico dos titulares dos cargos integrantes das Carreiras de 

Médico Perito Previdenciário e Supervisor Médico-Pericial são os constantes do Anexo VII. 
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Art. 12.  O Anexo IV-A da Lei n
o
 11.344, 8 de setembro de 2006, passa a vigorar nos 

termos do Anexo VIII a esta Lei. 
 

Art. 13.  Os servidores titulares de cargos de provimento efetivo do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei n
o
 7.596, de 10 de abril de 1987, em 

exercício nas unidades da Advocacia-Geral da União na data de publicação desta Lei serão enquadrados 

no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n
o
 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, de acordo com as respectivas atribuições e requisitos de formação 

profissional, conforme a Tabela de Correlação constante do Anexo VII à citada Lei n
o
 11.091, de 2005. 

 

§ 1
o
  O enquadramento dos servidores de que trata o caput na Matriz Hierárquica e no 

nível de capacitação correspondente às certificações que possua, conforme disposto nos §§ 1
o
 e 4

o
 do art. 

15 da Lei n
o
 11.091, de 2005, será efetuado pela Comissão de Enquadramento a que se refere o art. 19 da 

Lei n
o
 11.091, de 2005, no prazo máximo de noventa dias a contar da data de publicação desta Lei, salvo 

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada em até quarenta e cinco dias a contar da data de 

publicação desta Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo IX a esta Lei. 
 

§ 2
o
  O prazo para exercer a opção a que se refere o § 1

o
, no caso de servidores afastados 

nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á até trinta dias 

contados a partir do término do afastamento, assegurado o direito à opção a partir da data de publicação 

desta Lei. 
 

§ 3
o
  Os servidores que formalizarem a opção a que se refere o § 1

o
 permanecerão na 

situação em que se encontravam na data de publicação desta Lei. 
 

§ 4
o
  O enquadramento dos servidores referidos no caput produzirá efeitos financeiros a 

partir do primeiro dia do mês seguinte ao do efetivo enquadramento pela Comissão de Enquadramento, 

vedada qualquer retroatividade. 
 

§ 5
o
  Os servidores de que trata o caput poderão, no prazo de até cento e vinte dias a 

contar da data de publicação desta Lei, optar por integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da 

União. 
 

§ 6
o
  Os servidores de que trata o caput que, na forma do § 5

o
, passarem a integrar o 

Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União deixarão de fazer jus à Gratificação de Representação de 

Gabinete e a Gratificação Temporária a que se refere o art. 7
o
 da Lei n

o
 10.480, de 2 de julho de 2002. 

 

Art. 14.  O caput do art. 7
o
 da Lei n

o
 10.480, de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 7
o
  Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a Gratificação 

Temporária, até 31 de dezembro de 2009, os servidores ou empregados requisitados pela 

Advocacia-Geral da União.” (NR) 
 

Art. 15.  A Gratificação Temporária a que se refere o art. 7º da Lei nº 10.480, de 2002, não 

pode ser percebida cumulativamente com a Gratificação Temporária da Advocacia-Geral da União - 

GTAGU, de que trata o art. 2
o
-A daquela Lei. 

 

Art. 16.  Fica revogado o art. 67 da Lei n
o
 11.440, de 29 de dezembro de 2006. 

 

Art. 17.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 

 

ANEXO I 
 

TABELA DE CORRELAÇÃO 

(Anexo VII-A da Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Cargos de nível 

superior e 

intermediário da 

Carreira da 

Seguridade Social e 

do Trabalho, de que 

trata a Lei n
o
 

10.483, de 3 de 

julho de 2002, da 

Carreira  da 

Previdência, da 

Saúde e do 

Trabalho de que 

trata o art. 1
o
 desta 

Lei, cujos titulares  

se encontravam em 

exercício no Centro 

de Referência 

Professor Hélio 

Fraga - CRPHF, em 

10 de junho de 

2008. 

ESPECIAL 

III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível 

superior e 

intermediário do 

Plano de Carreiras 

e Cargos de 

Ciência, 

Tecnologia, 

Produção e 

Inovação em Saúde 

Pública. 

II II 

I I 

C 

VI VI 

C 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

B 

VI VI 

B 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

A 

V V 

A 

IV IV 

III III 

II II 

I I 
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ANEXO II 

 

(Anexo VIII-A da Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

 

TERMO DE OPÇÃO 

 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS  

DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA 

Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

  Cidade: Estado: 

Servidor ativo em exercício no Centro de Referência Professor Hélio Fraga - CRPHF, em 10 de junho de 2008. (   )  

 

Venho, observando o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 28-A da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, optar por integrar o Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, instituído no âmbito da FIOCRUZ, 

renunciando a qualquer parcela vincenda de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, a partir 
de 1º de fevereiro de 2009, e autorizo a FIOCRUZ a homologar o presente Termo perante o Poder Judiciário. 

 

Local e data ____________________, ___________/________/__________. 

____________________________________________________ 

Assinatura 

Recebido em:___________/_________/_________. 

  

________________________________________________________________ 

Assinatura/Matrícula ou carimbo do servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC 
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ANEXO III 
 

(Anexo I da Lei n
o
 8.829, de 22 de dezembro de 1993) 

 

QUANTIDADE DE CARGOS POR CLASSE DAS CARREIRAS DE OFICIAL E  

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 
 

CARREIRAS CLASSES QUANTIDADE DE CARGOS 

 INICIAL 300 

OFICIAL DE A 270 

CHANCELARIA B 230 

 ESPECIAL 200 

  SUBTOTAL 1.000 

 INICIAL 360 

ASSISTENTE DE A 324 

CHANCELARIA B 276 

  ESPECIAL 240 

  SUBTOTAL 1.200 

TOTAL GERAL    2.200 

ANEXO IV 
 

(Anexo III da Lei n
o
 10.883, de 16 de junho de 2004) 

 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS 

DA CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

A PARTIR DE 1
o
 DE FEVEREIRO DE 

2008 

A PARTIR DE 1
o
 DE FEVEREIRO DE 

2009 

ESPECIAL 

IV 5.156,00 6.700,00 

III 4.967,24 6.453,33 

II 4.785,40 6.206,67 

I 4.610,21 5.960,00 

C 

III 4.349,26 5.713,33 

II 4.190,03 5.466,67 

I 4.036,64 5.220,00 

B 

III 3.808,15 4.973,33 

II 3.668,74 4.726,67 

I 3.534,43 4.480,00 

A 

III 3.334,37 4.233,33 

II 3.212,30 3.986,67 

I 3.094,70 3.740,00 
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ANEXO V 

(Anexo IV da Lei n
o
 10.883, de 16 de junho de 2004) 

 
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE  

ATIVIDADE DOS FISCAIS FEDERAIS AGROPECUÁRIOS - GDFFA 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO 

A PARTIR DE 1
o
 DE FEVEREIRO 

DE 2008 

A PARTIR DE 1º DE 

FEVEREIRO DE 2009 

ESPECIAL 

IV 33,1700 67,00 

III 32,3610 65,73 

II 31,5717 64,90 

I 30,8016 64,16 

C 

III 30,0504 62,07 

II 29,3174 61,57 

I 28,6024 61,15 

B 

III 27,9048 59,51 

II 27,2242 59,31 

I 26,5602 59,17 

A 

III 25,9124 58,95 

II 25,2803 58,40 

I 24,6637 58,12 
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ANEXO VI 

 

TABELAS DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DA CARREIRA DE MÉDICO PERITO 

PREVIDENCIÁRIO E DA CARREIRA DE SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL 
 

a) Médico Perito Previdenciário 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Perito Médico da 

Previdência 

Social, da 

Carreira de 

Perícia Médica da 

Previdência 

Social 

 

 

III 

ESPECIAL 

Médico Perito 

Previdenciário, 

da Carreira de 

Médico 

Perito 

Previdenciário 

 

II 

I 

ESPECIAL 

V III 

D IV II 

III I 

II 
III 

C 

I 

C 

V 
II 

IV 

III 
I 

II 

I 
III 

B 
B 

V 

IV 
II 

III 

II 
I 

I 

A 

V 

III 

A 

IV 

III 

II II 

I I 
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b) Supervisor Médico-Pericial 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Supervisor 

Médico-

Pericial, da 

Carreira de 

Supervisor 

Médico-Pericial 

 

III 

ESPECIAL 

Supervisor Médico-

Pericial, da Carreira 

de Supervisor Médico-

Pericial 

II 

I 

ESPECIAL 

V III 

D IV II 

III I 

II 
III 

C 

I 

C 

V 
II 

IV 

III 
I 

II 

I 
III 

B 
B 

V 

IV 
II 

III 

II 
I 

I 

A 

V 

III 

A 

IV 

III 

II II 

I I 
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ANEXO VII 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

 

a) Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário, da Carreira de Médico 

Perito Previdenciário e dos cargos de Supervisor Médico-Pericial, da Carreira de Supervisor 

Médico-Pericial - 40 horas semanais: 
Em R$

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 7.270,44 7.810,11 8.713,00 

II 6.924,23 7.438,20 8.131,20 

I 6.594,50 7.084,00 7.744,00 

D 

III 5.995,00 6.440,00 7.040,00 

II 5.820,39 6.252,43 6.834,95 

I 5.650,86 6.070,32 6.635,88 

C 

III 5.281,18 5.673,19 6.201,75 

II 5.127,36 5.507,96 6.021,12 

I 4.978,02 5.347,53 5.845,75 

B 

III 4.652,35 4.997,69 5.463,31 

II 4.516,85 4.852,13 5.304,19 

I 4.385,29 4.710,80 5.149,70 

A 

III 4.098,40 4.402,62 4.812,80 

II 3.979,03 4.274,39 4.672,62 

I 3.863,14 4.149,89 4.536,53 
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b)  Vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário, da Carreira de Médica 

Perito Previdenciário e dos Cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervisor 

Médico-Pericial - 20 horas semanais: 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 1

o
 JUL 2010 

ESPECIAL 

III 3.635,22 3.905,06 4.356,50 

II 3.462,11 3.719,10 4.065,60 

I 3.297,25 3.542,00 3.872,00 

D 

III 2.997,50 3.220,00 3.520,00 

II 2.910,19 3.126,21 3.417,48 

I 2.825,43 3.035,16 3.317,94 

C 

III 2.640,59 2.836,60 3.100,88 

II 2.563,68 2.753,98 3.010,56 

I 2.489,01 2.673,76 2.922,87 

B 

III 2.326,18 2.498,85 2.731,66 

II 2.258,42 2.426,06 2.652,09 

I 2.192,64 2.355,40 2.574,85 

A 

III 2.049,20 2.201,31 2.406,40 

II 1.989,52 2.137,19 2.336,31 

I 1.931,57 2.074,95 2.268,26 
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ANEXO VIII 
 

(Anexo IV-A da Lei n
o
 11.344, de 8 de setembro de 2006) 

 

VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

EFEITOS FINANCEIROS: A PARTIR DE 1
o
 DE FEVEREIRO DE 2009 

Em R$ 

CLASSE  NÍVEL  

VENCIMENTO BÁSICO  

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

TITULAR  1 1.003,50 2.007,00 3.110,85 

ASSOCIADO  

4 946,70 1.893,40 2.934,77 

3 919,13 1.838,26 2.849,30 

2 892,36 1.784,72 2.766,32 

1 889,76 1.779,52 2.758,26 

ADJUNTO  

4 817,33 1.634,66 2.533,72 

3 793,52 1.587,04 2.459,91 

2 770,41 1.540,82 2.388,27 

1 747,97 1.495,94 2.318,71 

ASSISTENTE  

4 705,63 1.411,26 2.187,45 

3 685,08 1.370,16 2.123,75 

2 665,13 1.330,26 2.061,90 

1 645,76 1.291,52 2.001,86 

AUXILIAR  

4 609,21 1.218,42 1.888,55 

3 591,47 1.182,94 1.833,56 

2 574,24 1.148,48 1.780,14 

1 557,51 1.115,02 1.728,28 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

15 

ANEXO IX 
 

TERMO DE OPÇÃO 
 

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 
Nome:  Cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

 Cidade: Estado: 

Venho, nos termos do § 1
o
 do art. 11 da Lei n

o
 .........., de ........de ......................de 2008, optar por não integrar 

o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, na forma estabelecida pela Lei em 

referência. 

_______________________________, _________/_________/_________ 

Local e data 

_______________________________________________________________________ 
Assinatura 

Recebido em:___________/_________/_________. 

____________________________________________________________________ 

Assinatura/Matrícula ou carimbo do servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da 

Administração Federal – SIPEC 

 

 

EM nº 00352/2008/MP 

 

Brasília, 02 de dezembro de 2008. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de 

Projeto de Lei que “Dispõe sobre a redistribuição, do Quadro de Pessoal do Ministério da 

Saúde para o Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de servidores da 

Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 

2002, e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho de que trata o art. 1º da Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, que se encontravam em exercício no Centro de Referência 

Professor Hélio Fraga - CRPHF, em 10 de junho de 2008, os critérios para promoção nas 

Carreiras de Oficial de Chacelaria e de Assistente de Chancelaria e altera a quantidade de 

cargos por classe, de que trata a Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, os vencimentos e 

vantagens dos servidores de que tratam os arts. 12 e 21 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 

2007; altera os valores do vencimento básico dos cargos da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário e da Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais 

Agropecuários - GDFFA, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004; altera a Tabela 

de Correlação e de vencimento básico dos cargos de Médico Perito Previdenciário e de 

Supervisor Médico Pericial; altera a tabela de vencimento básico da Carreira de Magistério 

Superior, de que trata a Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006; enquadra os servidores 
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titulares de cargos de provimento efetivo do Plano Único de Classificação e Retribuição de 

Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, em exercício nas 

unidades da Advocacia-Geral da União - AGU no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; altera o 

art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e revoga o art. 67 da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006”. 

2. O Projeto em tela dispõe que ficam redistribuídos, do Quadro de Pessoal 

do Ministério da Saúde para o Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, 

servidores da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 

de julho de 2002, e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho de que trata o art. 1º 

da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, que se encontravam em exercício no Centro de 

Referência Professor Hélio Fraga - CRPHF, em 10 de junho de 2008. 

3. Pelo texto proposto fica modificada a quantidade de cargos por classe das 

Carreiras de Oficial e Assistente de Chancelaria, motivo pelo qual propõe-se a revogação do 

art. 67 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre esse quantitativo. 

Prevê ainda que o titular de cargo integrante das referidas carreiras que permanecer por mais 

de quinze anos posicionado em uma mesma classe, desde que tenha obtido, durante pelo 

menos dois terços do período de permanência na classe, percentual na avaliação de 

desempenho individual suficiente para progressão por mérito, observado o interstício de doze 

meses de efetivo exercício, será automaticamente promovido à classe subseqüente. 

4. A proposta também prevê que os servidores de que tratam o caput dos 

art. 257 e 258 da Medida Provisória n
o
 441, de 19 de agosto de 2008, que não exercerem o 

direito de opção pelo retorno à situação anterior à fixada pelos art. 12 e 21 da Lei n° 11.457, 

16 de março de 2007, permanecerão fazendo jus aos valores correspondentes aos vencimentos 

e vantagens atribuídos aos cargos integrantes da Carreira do Seguro Social, se mais 

vantajosos, pelo prazo de cinco anos a contar da vigência da Lei nº 11.457, de 2007, 

aplicando-se, à respectiva gratificação de desempenho de atividade, os critérios e pontuação 

atribuídos aos servidores que fazem jus à GDAFAZ em decorrência do exercício de suas 

atividades no âmbito do Ministério da Fazenda. 

5. Os Anexos III e IV da Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, que 

dispõem, respectivamente, sobre o vencimento básico e o valor do ponto da gratificação de 

desempenho da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário passam a vigorar na forma dos 

Anexos IV e V ao Projeto de Lei em questão. 

6. Pelo Projeto de Lei em questão são propostas alterações dos Anexos que 

dispõem, respectivamente, sobre a tabela de correlação e de vencimento básico dos cargos da 

Carreira de Médico Perito Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial. 

7. O Anexo IV-A da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, passa a 

vigorar na forma do Anexo VIII ao Projeto, para alterar os valores da tabela de vencimento 

básico da Carreira de Magistério Superior. 
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8. A proposta prevê, ainda, a possibilidade de enquadramento automático dos 

servidores titulares de cargos de provimento efetivo do Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, em 

exercício nas unidades da Advocacia-Geral da União - AGU, no Plano de Carreira dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005, de acordo com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a 

posição relativa na Tabela de Correlação proposta no Projeto de Lei. Os referidos servidores 

podem optar pelo não enquadramento mediante termo de opção. 

9. Por fim, altera o art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, para 

possibilitar que os servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União possam 

receber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a Gratificação Temporária até 31 de 

dezembro de 2009, e dispõe que essa Gratificação Temporária não pode ser percebida 

cumulativamente com a Gratificação Temporária da Advocacia-Geral da União - GTAGU. 

10. Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode-se considerar atendido, uma vez que a 

proposta em questão não representa impacto orçamentário, pois as tabelas apresentadas no Projeto 

em tela na prática tiveram seu impacto calculado e previsto quando do encaminhamento da 

Medida Provisória nº 441, de 29 de agosto de 2008, bem como para o conjunto de atos destinados 

à reestruturação remuneratória das carreiras do serviço público em tramitação no Congresso 

Nacional. 

11. São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter à 

elevada apreciação de Vossa Excelência, a anexa proposta de Projeto de Lei. 

Respeitosamente,  

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 10.483, DE 3 DE JULHO DE 2002 

 
Dispõe sobre a estruturação da Carreira da 

Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da 

Administração Pública Federal, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
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Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito 

da Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos Quadros 

de Pessoal dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e 

Emprego, e da Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os servidores ativos, 

aposentados e pensionistas de acordo com as respectivas denominações, atribuições, 

requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela de vencimentos, conforme o 

constante do Anexo I. 

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível. 

§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo 

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da vigência desta Lei. 

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem 

na forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da Seguridade 

Social e do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção. 

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à 

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade. 

 

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do 

Trabalho ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para 

o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 

passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe 

imediatamente superior. 

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições 

a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação 

de desempenho do servidor. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Conversão da MPv nº 301, de 2006 Dispõe sobre a criação 

da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública da Fiocruz, do Plano de Carreiras 

e Cargos do Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do 

IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do Inpi; o 

enquadramento dos servidores originários das extintas 

Tabelas de Especialistas no Plano de Classificação de Cargos, 

de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no 

Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, de que trata a Lei nº  7.596, de 10 de abril de 

1987; a criação do Plano de Carreiras dos Cargos de 

Tecnologia Militar, a reestruturação da Carreira de 

Tecnologia Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho 
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de 1998; a criação da Carreira de Suporte Técnico à 

Tecnologia Militar; a extinção da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar – GDATM; 

e a criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Operacional em Tecnologia Militar - GDATEM; a 

alteração da Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA, de que 

trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002; a alteração 

dos salários dos empregos públicos do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio 

de 2001; a criação de cargos na Carreira de Defensor Público 

da União; a criação das Funções Comissionadas do INSS - 

FCINSS; o auxílio-moradia para os servidores de Estados e 

Municípios para a União, a extinção e criação de cargos em 

comissão; e  dá  outras providências. 

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da 

Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e 

dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.490, de 20/6/2007) 

I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 

nº 10.483, de 3 de julho de 2002; ou  

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal 

do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e 

Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.  

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal 

do Trabalho e de Procurador Federal.  

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados 

em Classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 3º O disposto no § 1°, in fine , do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 

de setembro de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira estruturada no caput deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 2ºOs servidores ocupantes dos cargos referidos no caput do art. 1º desta 

Leiserão enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa nas Tabelas de 

Correlação, constantes do Anexo II desta Lei.  

§ 1º O enquadramento de que trata o caput dar-se-á mediante opção irretratável do 

servidor, a ser formalizada no prazo de 9 (nove)nta dias, a contar da vigência da Medida 

Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006, na forma do Termo de Opção constante do Anexo 

III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas de implementação das tabelas de 

vencimento básico referidas no Anexo IV desta Lei. (Vide art. 1º da Lei nº 11.538, de 

8/11/2007) 

§ 2º A opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho implica 

renúncia às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou 

judicial, referentes ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de 

dezembro de 1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º deste 

artigo.  

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º fica limitada à diferença entre os valores de 

remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e os 

valores de remuneração resultantes do vencimento básico fixado para dezembro de 2011, 

conforme disposto no Anexo IV desta Lei.  

§ 4º Os valores incorporados à remuneração objeto da renúncia a que se refere o § 

2° deste artigo que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por 

decisão administrativa ou judicial, no mês de fevereiro de 2006, sofrerão redução 

proporcional à implementação das tabelas de vencimento básico de que trata o art. 7° desta 

Lei, e os valores excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente 

identificada, de natureza provisória, redutível na proporção acima referida, sujeita apenas ao 

índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais, a 

título de revisão geral das remunerações e subsídios. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 5º Concluída a implementação das tabelas, em dezembro de 2011, o valor 

eventualmente excedente continuará a ser pago como vantagem pessoal nominalmente 

identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimento dos 

servidores públicos federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios, respeitado 

o que dispõem os §§ 3º e 4º deste artigo.  

§ 6º O enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho não 

poderá ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.  

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste artigo, 

a parcela que vinha sendo paga em cada período de implementação das tabelas constantes do 

Anexo IV desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo da 

remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.  

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita os efeitos financeiros de ações 

judiciais em curso, relativas ao adiantamento pecuniário referido no § 2º deste artigo, cujas 

decisões sejam prolatadas após o início da implementação das tabelas de que trata o Anexo IV 

desta Lei, aos critérios estabelecidos neste artigo.  

§ 9º O prazo para exercer a opção referida no § 1° deste artigo, no caso de 

servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, estender-se-á até 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento, 

assegurado o direito à opção desde 30 de junho de 2006. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562764&seqTexto=86866&PalavrasDestaque=
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§ 10. Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os 

efeitos financeiros serão contados na forma do § 1° deste artigo ou da data do retorno, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

.................................................................................................................................... 

 

Art. 5º-B Fica instituída, a partir de 1º de março de 2008, a Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, devida aos 

titulares dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo 

cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, no Ministério do Trabalho 

e Emprego e na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em função do desempenho 

individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão 

e da entidade de lotação.  

§ 1º A GDPST será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, Classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo IV-B desta Lei, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de março de 2008.  

§ 2º A pontuação referente à GDPST será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional.  

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDPST serão calculados multiplicando-

se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional 

pelo valor do ponto constante do Anexo IV-B desta Lei de acordo com o respectivo nível, 

Classe e padrão.  

§ 4º Até 31 de janeiro de 2009, a GDPST será paga em conjunto, de forma não 

cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de 

agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou 

vantagens.  

§ 5º Até que sejam efetivadas as avaliações que considerem as condições 

específicas de exercício profissional, a GDPST será paga em valor correspondente a 80 

(oitenta) pontos aos servidores alcançados pelo caput deste artigo postos à disposição dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, conforme disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, 

de 17 de dezembro de 1991.  

§ 6º Para fins de incorporação da GDPST aos proventos de aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 

GDPST será:  

a) a partir de 1º de março de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor máximo do respectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 

6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda 
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Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os percentuais constantes do inciso I 

deste parágrafo; e 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 8º (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 9º (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 10. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 11. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 12. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 13. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 15. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 16. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

.................................................................................................................................... 

 

Plano de Carreiras e Cargos da Fiocruz 

 

Art. 11. Fica estruturado o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública, composto pelos cargos de nível superior e 

intermediário do Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Somente poderão ser enquadrados no Plano de Carreiras e 

Cargos de que trata o caput os servidores que integravam o Quadro de Pessoal da Fiocruz em 

22 de julho de 2005.  

 

Art. 12.Integram o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção 

e Inovação em Saúde Pública as seguintes Carreiras e Cargos:  

I - de nível Superior:  

a) Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 

Pública; 

b) Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública; 

c) Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 

Pública; e 

d) Cargos isolados de provimento efetivo de Especialista em Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública; 

II - de nível intermediário:  

a) Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 

Pública; e 

b) Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 

Pública; 

§ 1º Os cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública são agrupados em Classes e padrões, na forma do Anexo VI desta 

Lei.  
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§ 2º Os cargos de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública são estruturados em uma única Classe e padrão de vencimento.  

.................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Serão enquadrados, em cargos de idêntica denominação e atribuições, que 

passarão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública, os titulares dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário 

do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 

ou de planos correlatos, os titulares de cargos de níveis superior e intermediário do Plano 

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 

de abril de 1987, e os integrantes de cargos da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, 

de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, não integrantes das Carreiras de que trata 

a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, ou da Carreira de Procurador Federal, regidos pela Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Fiocruz, em 22 

de julho de 2005. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 
Art. 29.Os ocupantes dos cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Fiocruz, 

em 22 de julho de 2005, que não formalizarem a opção referida no § 2º do art. 27 ou no § 2º 

do art. 28 desta Lei, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas, permanecerão na 

situação em que se encontrarem na data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 301, de 

29 de junho de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela estabelecidos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34.Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - GDACTSP, devida aos ocupantes dos 

cargos efetivos de que trata o art. 12, e aos titulares dos demais cargos de nível superior e 

intermediário, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Fiocruz, a que se refere o art. 28, que 

optarem pelo enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública, nos termos dos § 2º do art. 27 ou do § 2º do art. 28 

desta Lei, conforme o caso.  

Parágrafo único. Fazem jus à GDACTSP os servidores não enquadrados nas 

Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, de que trata o art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de 

julho de 1993, em exercício na Fiocruz em 22 de julho de 2005.  

 
Art. 34-A.(Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

 

Art. 34-B.(Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

 

Art. 34-C.(Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

 

Art. 35.O valor da GDACTSP será de até 30% (trinta por cento), incidente sobre o 

vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 
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individual, e de até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do 

cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. (Vide Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008) 

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor 

no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance dos 

objetivos organizacionais. (Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão 

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias 

e características específicas compatíveis com as atividades da Fiocruz. (Vide Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008) 

§ 3º Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a 

realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDACTSP.  

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 

individual e institucional e de atribuição da GDACTSP serão estabelecidos em ato do 

dirigente máximo da Fiocruz, observada a legislação vigente.  

.................................................................................................................................... 

 

Art. 44.É vedada a redistribuição de servidores integrantes do Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, bem como a 

redistribuição de outros servidores para a Fiocruz, a partir da data de publicação da Medida 

Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006.  

 
Art. 45.Ficam criados no Quadro de Pessoal da Fiocruz:  

I - na Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública, 420 (quatrocentos e vinte) cargos de Pesquisador em Saúde Pública;  

II - na Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública, 580 (quinhentos e oitenta) cargos de Tecnologista em 

Saúde Pública;  

III - na Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 

em Saúde Pública, 200 (duzentos) cargos de Técnico em Saúde Pública;  

IV - na Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública, 350 (trezentos e cinqüenta) cargos de Analista de Gestão em Saúde;  

V - na Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 

em Saúde Pública, 300 (trezentos) cargos de Assistente Técnico de Gestão em Saúde; e  

VI - 150 (cento e cinqüenta) cargos de Especialista em Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública.  

.................................................................................................................................... 

 

Disposições Gerais e Transitórias 

.................................................................................................................................... 

 

Art. 150.Os servidores integrantes dos Planos de que tratam os arts. 11, 49, 70 e 

89 desta Lei não fazem jus à percepção das seguintes gratificações e adicional:  

I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de 

agosto de 1992;  
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II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA 

de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - 

GDACT, instituída pelo art. 19 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 

e  

IV - Adicional de Titulação instituído pelo art. 21 da Lei nº 8.691, de 28 de julho 

de 1993.  

 

Art. 151.Os adicionais a que se referem os arts. 41, 63, 82 e 105 desta Lei serão 

devidos a partir da data de conclusão dos cursos, comprovada por meio de diploma, 

certificado, atestado ou declaração emitida pela instituição responsável, com indicação de sua 

carga horária.  

§ 1º Os títulos de Doutor e de Mestre deverão ser compatíveis com as atividades 

da entidade em que o servidor estiver lotado e obtidos em cursos de relevância acadêmica, 

segundo padrões estabelecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES.  

§ 2º Os cursos de doutorado e de mestrado para os fins previstos neste artigo 

somente serão considerados se reconhecidos na forma da legislação vigente e, quando 

realizados no exterior, se revalidados por instituição nacional competente.  

§ 3º Para fins de percepção dos adicionais referidos no caput, não serão 

considerados certificados apenas de freqüência.  

§ 4º O Adicional de Titulação será considerado no cálculo dos proventos e das 

pensões somente se o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da 

inativação.  

§ 5º Em nenhuma hipótese o servidor poderá perceber cumulativamente mais de 

um percentual relativo à titulação.  

§ 6º No caso de obtenção de titulação anterior à data de publicação da Medida 

Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006 por servidor a que se referem os arts. 28 e 84 desta 

Lei, o respectivo adicional será devido a partir da data de apresentação do diploma, 

certificado, atestado ou declaração de conclusão de curso.  

.................................................................................................................................... 
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ANEXO VII 

TABELAS DE CORRELAÇÃO 

 

 

a) Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública  

 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Pesquisador 

TITULAR 

III III 

TITULAR 

Pesquisador em 

Saúde Pública 

II II 

I I 

ASSOCIADO 

III III 

ASSOCIADO II II 

I I 

ADJUNTO 

III III 

ADJUNTO II II 

I I 

ASSISTENTE DE 

PESQUISA 

III III 
ASSISTENTE DE 

PESQUISA  
II II 

I I 

 

 

b) Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública; 

 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Tecnologista 

SÊNIOR 

III III 

SÊNIOR 

Tecnologista em 

Saúde Pública 

II II 

I I 

PLENO 3 

III III 

PLENO 3 II II 

I I 

PLENO 2 

III III 

PLENO 2 II II 

I I 

PLENO 1 

III III 

PLENO 1 II II 

I I 

JÚNIOR 

III III 

JÚNIOR II II 

I I 
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c) Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública:  

 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Técnico 

3 

III III 

3 

Técnico em Saúde 

Pública 

II II 

I I 

2 

VI VI 

2 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

1 

VI VI 

1 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

 

 

d) Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública:  

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Analista em 

Ciência e 

Tecnologia 

SÊNIOR 

III III 

SÊNIOR 

Analista de Gestão 

em Saúde  

II II 

I I 

PLENO 3 

III III 

PLENO 3 II II 

I I 

PLENO 2 

III III 

PLENO 2 II II 

I I 

PLENO 1 

III III 

PLENO 1 II II 

I I 

JÚNIOR 

III III 

JÚNIOR II II 

I I 
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e) Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública.  

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Assistente em 

Ciência e 

Tecnologia 

3 

III III 

3 

Assistente Técnico 

de Gestão em Saúde 

II II 

I I 

2 

VI VI 

2 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

1 

VI VI 

1 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

 

f) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 28 desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 

 

Tabela I - Origem: Plano de Classificação de Cargos 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Cargos de nível superior e 

intermediário do Plano de 

Classificação de Cargos, 

de que trata a Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal da 

Fiocruz em 22 de julho de 

2005. 

A 

III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível superior e 

intermediário do Plano de 

Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em 

Saúde Pública, regidos pela 

Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 

pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da Fiocruz em 22 de 

julho de 2005. 

II II 

I I 

B 

VI VI 

C 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

C 

VI VI 

B 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

D 

V V 

A 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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Tabela II - Origem: Carreira da Seguridade Social e do Trabalho  

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Cargos de nível superior e 

intermediário da Carreira da 

Seguridade Social e do 

Trabalho, de que trata a Lei 

nº 10.483, de 3 de julho de 

2002, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal da 

Fiocruz em 22 de julho de 

2005. 

ESPECIAL 

III III 

ESPECIAL 

Cargos de nível superior e 

intermediário do Plano de 

Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em 

Saúde Pública, regidos pela 

Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 

pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da Fiocruz em 22 

de julho de 2005. 

II II 

I I 

C 

VI VI 

C 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

B 

VI VI 

B 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

A 

V V 

A 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

 

ANEXO VIII 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

TERMO DE OPÇÃO 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS  

DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA 

Nome: Cargo: 

Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora: 

 Cidade: Estado: 

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( ) 

Venho, observando o disposto no § 3
o
 do art. 27 ou no § 3

o
 do art. 28, conforme o caso, da Lei n

o
 11.355, de 

19 de outubro de 2006, optar por integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecno-logia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública, instituído no âmbito da Fiocruz, renunciando a qual-quer parcela vincenda de 

valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, limitada à diferença entre os 

valores de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e os valores de 

remuneração resultantes do vencimento básico fixado para o mês de março de 2006, nos termos do art. 33 da 

Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, e autorizo a Fiocruz a homologar o presente Termo perante o Poder 

Judiciário. 

Local e data ____________________, ___________/________/__________. 

____________________________________________________ 

Assinatura 

Recebido em:___________/_________/_________. 

________________________________________________________________ 

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 

- SIPEC 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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ANEXO IX 

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO 

(COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2006) 

 

a) Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Superior Pesquisador em Saúde Pública 

TITULAR 

III 3.622,82 

II 3.476,80 

I 3.336,65 

ASSOCIADO 

III 3.141,85 

II 3.015,21 

I 2.893,69 

ADJUNTO 

III 2.724,75 

II 2.614,93 

I 2.509,51 

ASSISTENTE DE 

PESQUISA 

III 2.363,01 

II 2.267,78 

I 2.176,37 

 

 

b) Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e 

Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública  

 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Superior 
Tecnologista em Saúde Pública 

Analista de Gestão em Saúde  

SÊNIOR 

III 3.622,82  

II 3.476,80  

I 3.336,65  

PLENO 3 

III 3.141,85  

II 3.015,21  

I 2.893,69  

PLENO 2 

III 2.724,75  

II 2.614,93  

I 2.509,51  

PLENO 1 

III 2.363,01  

II 2.267,78  

I 2.176,37  

JÚNIOR 

III 2.049,31  

II 1.966,70  

I 1.887,43  
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c) Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Carreira de 

Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO 
VENCIMENTO 

BÁSICO 

Intermediário 
Assistente Técnico de Gestão 

Técnico em Saúde Pública 

3 

III 1.815,26 

II 1.746,22 

I 1.679,67 

2 

VI 1.615,49 

V 1.553,57 

IV 1.493,79 

III 1.436,13 

II 1.380,35 

I 1.326,46 

1 

VI 1.274,54 

V 1.224,25 

IV 1.175,70 

III 1.128,71 

II 1.083,29 

I 1.039,24 

 

 

d) Cargos de nível superior e intermediário de que trata o art. 28 desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 

 

Tabela I 

 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Superior 

Cargos de nível superior, do Plano de 

Carreiras e Cargos de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública, regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

Fiocruz em 22 de julho de 2005. 

ESPECIAL 

III 3.622,82 

II 3.476,80 

I 3.336,65 

C 

VI 3.141,85 

V 3.015,21 

IV 2.893,69 

III 2.724,75 

II 2.614,93 

I 2.509,51 

B 

VI 2.363,01 

V 2.267,78 

IV 2.176,37 

III 2.049,31 

II 1.966,70 

I 1.887,43 

A 

V 1.832,46 

IV 1.779,09 

III 1.727,27 

II 1.676,96 

I 1.628,12 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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Tabela II 

 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Intermediário 

Cargos de nível intermediário do 

Plano de Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública, regidos 

pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da Fiocruz em 22 de julho de 

2005. 

ESPECIAL 

III 1.815,26 

II 1.746,22 

I 1.679,67 

C 

VI 1.615,49 

V 1.553,57 

IV 1.493,79 

III 1.436,13 

II 1.380,35 

I 1.326,46 

B 

VI 1.274,54 

V 1.224,25 

IV 1.175,70 

III 1.128,71 

II 1.083,29 

I 1.039,24 

A 

V 1.008,97 

IV 979,58 

III 951,05 

II 923,35 

I 896,46 

 

 

e) Cargo de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública:  

 

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

Superior Especialista em Saúde Pública SÊNIOR Único 3.622,82 

 

*Vide Medida Provisória nº 441, de 29 de agosto de 2008. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993 
 

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área 

de Ciência e Tecnologia da Administração 

Federal Direta, das Autarquias e das Fundações 

Federais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
......................................................................................................................................................... ... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
............................................................................................................................................................ 
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Art. 27. Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1º do art. 1º, 

não alcançados pelo artigo anterior, permanecerão em seus atuais Planos de Classificação de 

Cargos, fazendo jus, contudo, a todas as vantagens pecuniárias do Plano de Carreiras 

estruturado por esta Lei. 

§ 1º É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias referidas no caput deste 

artigo com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em virtude de 

outros planos de carreiras ou de classificação de cargos ou legislação específica que o 

contemple. 

§ 2º Os servidores referidos no caput deverão, no prazo de trinta dias, manifestar a 

sua opção pela vantagens do Plano de Carreiras estruturado por esta Lei. 

§ 3º Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos dos inativos e pensionistas. 

 

Art. 28. A lotação de cada órgão ou entidade será definida após o enquadramento 

dos atuais ocupantes de cargos efetivos nas respectivas carreiras de que trata esta Lei. 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS E VANTAGENS  
............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS LICENÇAS  

 

Seção I 

 Disposições Gerais  

 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - para o serviço militar; 

IV - para atividade política; 

V - para capacitação; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 
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§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta 

médica oficial. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 

prevista no inciso I deste artigo. 

 

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da 

mesma espécie será considerada como prorrogação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

 DO TEMPO DE SERVIÇO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte 

do Território Nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme 

dispuser o regulamento; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, exceto para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 

seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005. 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 
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X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 

específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997. 

 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com 

remuneração; 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102. 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 

aposentadoria. 

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 

operações de guerra. 

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos 

Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, 

sociedade de economia mista e empresa pública. 

*Vide Medida Provisória nº 441, de 29 de agosto de 2008. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.829, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Cria, no Serviço Exterior Brasileiro, as 

Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 1º Constituem parte integrante do Serviço Exterior Brasileiro as Carreiras de 

Diplomata, regulada pela Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986, de Oficial de Chancelaria e de 

Assistente de Chancelaria. 

Parágrafo único. Somente poderão ser designados para missões permanentes no 

exterior os integrantes do Serviço Exterior Brasileiro, preservadas as situações previstas no 

art. 68 da Lei nº 7.501, de 27 de junho de 1986. 

 

Art. 2º Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria, de nível 

de formação superior, incumbem tarefas de natureza técnica e administrativa. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

CARREIRAS QUANTIDADE 

OFICIAL DE CHANCELARIA 1.000 

ASSISTENTE DE CHANCELARIA 1.200 

TOTAL GERAL 2.200 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 441, DE 29 DE AGOSTO DE 2008 
 

Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória 

das Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 

Chancelaria, de que trata o art. 2
o
 da Lei n

o
 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia Militar, de que 

trata a Lei n
o
 9.657, de 3 de junho de 1998, dos cargos do 

Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo 

DACTA, de que trata a Lei n
o
 10.551, de 13 de novembro de 

2002, dos empregos públicos do Quadro de Pessoal do 

Hospital das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei n
o
 

10.225, de 15 de maio de 2001, da Carreira de Supervisor 

Médico-Pericial, de que trata a Lei n
o
 9.620, de 2 de abril de 

1998, das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, de que 

trata a Lei n
o
 8.691, de 28 de julho de 1993, do Plano de 

Carreiras de Cargos da FIOCRUZ, de que trata a Lei n
o
 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-

Estrutura de Transportes - DNIT, de que trata a Lei n
o
 

11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira da Seguridade 

Social e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 10.483, de 3 de 

julho de 2002, da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei 

n
o
 10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos Policiais e 

Bombeiros Militares dos Ex-Territórios Federais e do antigo 

Distrito Federal, de que trata a Lei n
o
 10.486, de 4 de julho de 

2002, do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA, de que 
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trata a Lei n
o
 11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano 

Especial de Cargos da EMBRATUR, de que trata a Lei n
o
 

11.356, de 19 de outubro de 2006, do Plano de Classificação 

de Cargos, de que trata a Lei n
o
 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que 

trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Quadro de 

Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei n
o
 11.090, 

de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento à 

Atividade de Administração do Patrimônio da União - 

GIAPU, de que trata a Lei n
o
 11.095, de 13 de janeiro de 

2005, das Carreiras da área de Meio Ambiente, de que trata a 

Lei n° 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 2006, 

das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do FNDE, de 

que trata a Lei n
o
 11.357, de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do INEP, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 

2006, dos Juizes do Tribunal Marítimo, de que trata a Lei n
o
 

11.319, de 6 de julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Plano de Carreiras 

e Cargos do INMETRO, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 

de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do IBGE, 

de que trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, do Plano de Carreiras e 

Cargos do INPI, de que trata Lei n
o
 11.355, de 2006, da 

Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei n
o
 10.855, de 1

o
 

de abril de 2004, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos 

do DNPM, de que trata a Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro 

de 2004, do Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei n
o
 

10.480, de 2 de julho de 2002, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade dos Fiscais Federais 

Agropecuários - GDFFA, de que trata a Lei n
o
 10.883, de 16 

de junho de 2004, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, 

de que trata a Lei n
o
 10.484, de 3 julho de 2002, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal 

Agrário - GDAPA, de que trata a Lei n
o
 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Reforma Agrária - GDARA, de que trata a Lei 

n
o
 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do 

Trabalho - GDPST, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 2006, das 

Carreiras e Planos Especiais de Cargos das Agências 

Reguladoras, de que tratam as Leis n
o
s 10.768, de 19 de 

novembro de 2003, 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, 

de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 2006, da Gratificação 
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Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, 

de que trata a Lei n
o
 11.356, de 2006, sobre a instituição da 

Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e 

Radiofármacos - GEPR, da Gratificação Específica, da 

Gratificação do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática - GSISP, da Gratificação 

Temporária de Atividade em Escola de Governo - GAEG e 

do Adicional de Plantão Hospitalar, dispõe sobre a 

remuneração dos beneficiados pela Lei n
o
 8.878, de 11 de 

maio de 1994, dispõe sobre a estruturação da Carreira de 

Médico Perito Previdenciário, no âmbito do Quadro de 

Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro Chagas e do 

Centro Nacional de Primatas e do Plano Especial de Cargos 

do Ministério da Fazenda, reestrutura a Carreira de Agente 

Penitenciário Federal, de que trata a Lei n
o
 10.693, de 25 de 

junho de 2003, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Plano de Carreiras e Cargos da FIOCRUZ 

 

Art. 60 Os arts. 33, 35, 36, 38, 39 e 40 da Lei nº 11.355, de 2006, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 33. A remuneração dos servidores integrantes do Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública será 

composta das seguintes parcelas:  

I - no caso dos servidores titulares de cargos de nível superior:  

a) Vencimento Básico;  

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública - GDACTSP; e  

c) Retribuição por Titulação - RT; e  

II - no caso dos servidores de titulares de cargos de nível intermediário:  

a) Vencimento Básico;  

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública - GDACTSP; e  

c) Gratificação por Qualificação." (NR)  
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"Art. 35. A GDACTSP será paga aos servidores que a ela fazem jus em 

função do alcance das metas de desempenho individual e do alcance das 

metas de desempenho institucional da FIOCRUZ.   

§ 1
o
 A partir de 1

o
 de julho de 2008, a GDACTSP será paga observado o 

limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, 

correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo IX-B, com 

efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  

§ 2
o
 A pontuação referente à GDACTSP será assim distribuída:  

I - até vinte pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional."  

..............................................................................................................." (NR)  

"Art. 36. Até que seja publicado o ato a que se refere os arts. 34-A e 35 e 

processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, 

conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à 

GDACTSP deverão percebê-la em valor correspondente ao último 

percentual recebido a título de gratificação de desempenho, convertido em 

pontos que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo IX-B, 

conforme disposto no art. 34-B.  

§ 1
o
 O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da 

data de publicação do ato a que se refere o art. 34-A, devendo ser 

compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.  

§ 2
o
 O disposto no caput aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados 

que fazem jus à GDACTSP." (NR)  

"Art. 38. O titular de cargo efetivo pertencente ao Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, em 

exercício no seu órgão ou entidade de lotação, quando investido em cargo 

em comissão ou função de confiança fará jus à GDACTSP da seguinte 

forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, 

perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada conforme 

disposto no art. 34-B; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, 

perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no 

valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação 

institucional do período.  

Parágrafo único. A avaliação institucional de que trata o inciso II do caput é 

a da FIOCRUZ" (NR)  

"Art. 39. O titular de cargo efetivo pertencente ao Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, 

quando não se encontrar em exercício no seu órgão ou entidade de lotação, 

somente fará jus à GDACTSP quando:  
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I - cedido para entidades vinculadas ao seu órgão de lotação, situação na 

qual perceberá a GDACTSP com base nas regras aplicáveis como se 

estivesse em efetivo exercício no seu órgão de lotação;  

II - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 

hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a 

GDACTSP conforme disposto no inciso I deste artigo; e  

III - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados nos 

incisos I e II deste artigo e investido em cargos de Natureza Especial, de 

provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 

DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou equivalentes, perceberá a GDACTSP calculada 

com base no resultado da avaliação institucional do período.  

Parágrafo único. A avaliação institucional de que trata o inciso III do caput é 

a da FIOCRUZ" (NR)  

"Art. 40. O servidor ativo beneficiário da GDACTSP que obtiver na 

avaliação de desempenho individual pontuação inferior a cinqüenta por 

cento da pontuação máxima estabelecida para esta parcela será 

imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da 

adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do seu órgão 

ou entidade de lotação.  

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as 

causas dos resultados obtidos na avaliação do desempenho e servir de 

subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do 

desempenho do servidor." (NR)  

 

Art. 61 A Lei nº 11.355, de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:  

 

"Art. 34-A. As metas referentes à avaliação de desempenho institucional 

serão fixadas anualmente em ato do dirigente máximo da Fiocruz." (NR)  

"Art. 34-B. Os valores a serem pagos a título de GDACTSP serão 

calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas 

avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto 

constante do Anexo IX-B, observados o nível, a classe e o padrão em que se 

encontra posicionado o servidor." (NR)  

"Art. 34-C. A GDACTSP não poderá ser paga cumulativamente com 

qualquer outra gratificação de desempenho de atividade ou de 

produtividade, independentemente da sua denominação ou base de cálculo." 

(NR)  

"Art. 37-A. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de 

efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de 

gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a GDACTSP 

em valor correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja 

processada a sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 1
o
 O disposto no caput não se aplica aos casos de cessão.  

§ 2
o
 Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho individual 

que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo 

efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão 
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sem direito à percepção da GDACTSP no decurso do ciclo de avaliação 

receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta pontos." (NR)  

"Art. 39-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção 

do cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDACTSP continuará a percebê-

la em valor correspondente à da última pontuação que lhe foi atribuída, na 

condição de ocupante de cargo em comissão, até que seja processada a sua 

primeira avaliação após a exoneração." (NR)  

 

"Art. 41-A. Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT a ser concedida 

aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior integrantes 

do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública, que sejam detentores do título de Doutor ou 

grau de Mestre ou sejam possuidores de certificado de conclusão, com 

aproveitamento, de cursos de aperfeiçoamento ou especialização, em 

conformidade com a classe padrão e titulação ou certificação comprovada, 

nos termos do Anexo IX-C.  

§ 1º O título de Doutor, o grau de Mestre e o certificado de conclusão de 

curso de aperfeiçoamento ou especialização referidos no caput deverão ser 

compatíveis com as atividades da FIOCRUZ.  

§ 2º Para fins de percepção da RT referida no caput, não serão considerados 

certificados apenas de freqüência.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o servidor poderá perceber cumulativamente 

mais de um valor relativo à RT.  

§ 4º O servidor de nível superior, titular de cargo de provimento efetivo 

integrante das carreiras a que se refere o caput, que na data de publicação 

desta Medida Provisória estiver percebendo, na forma da legislação vigente 

até esta data, Adicional de Titulação, passará a perceber a RT de acordo 

com os valores constantes do Anexo IX-C, com base no título ou certificado 

considerado para fins de concessão do Adicional de Titulação.  

§ 5º A RT será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente 

se o título, grau ou certificado tiver sido obtido anteriormente à data da 

inativação.  

Art. 41-B Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser 

concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível 

intermediário integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, em retribuição ao 

cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais 

necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar 

de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infra-estrutura, 

quando em efetivo exercício do cargo, de acordo com os valores constantes 

do Anexo IX-D.  

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais 

necessários à percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o 

servidor possua em relação:  

I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua 

operacionalização e na sua gestão; e  
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II - à formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com 

aproveitamento, em cursos regularmente instituídos.  

§ 2º Os cursos a que se refere o inciso II do § 1º deverão ser compatíveis 

com as atividades da FIOCRUZ.  

§ 3º Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, 

serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de 

Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por instituição 

nacional competente para tanto.  

§ 4º Os titulares de cargos de nível intermediário das carreiras a que se 

refere o caput somente farão jus ao nível I da GQ se comprovada a 

participação em cursos de qualificação profissional com carga horária 

mínima de trezentos e sessenta horas, na forma disposta em regulamento.  

§ 5º Para fazer jus aos níveis II e III da GQ, os servidores a que se refere o § 

4º deverão comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, 

observada no mínimo o nível de graduação, na forma disposta em 

regulamento  

§ 6º O regulamento disporá sobre as modalidades de curso a serem 

considerados, a carga horária mínima para fins de equiparação de cursos, as 

situações específicas em que serão permitidas a acumulação de cargas 

horárias de diversos cursos para o atingimento da carga horária mínima a 

que se refere o § 4º, os critérios para atribuição de cada nível de GQ e os 

procedimentos gerais para concessão da referida gratificação.  

Art. 41-C. O servidor de nível intermediário ou auxiliar, titular de cargo de 

provimento efetivo integrante das carreiras a que se refere o art. 41-B, que, 

em 29 de agosto de 2008, estiver percebendo, na forma da legislação vigente 

até esta data, Adicional de Titulação, passará a perceber a GQ da seguinte 

forma:  

I - o possuidor de certificado de conclusão, com aproveitamento, de curso de 

aperfeiçoamento ou especialização receberá a GQ em valor correspondente 

ao nível I, de acordo com os valores constantes do AnexoIX-D; e  

II - o portador do título de Doutor ou grau de Mestre, perceberá a GQ em 

valor correspondente aos níveis II e III, respectivamente, de acordo com os 

valores constantes do Anexo IX-D.  

§ 1º Em nenhuma hipótese, a GQ a que se refere o art. 41-B poderá ser 

percebida cumulativamente com qualquer adicional ou gratificação que 

tenha como fundamento a qualificação profissional ou a titulação.  

§ 2º Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto nos incisos I e II 

deste artigo."  

 

Art. 62 A Lei nº 11.355, de 2006, passa a vigorar acrescida dos Anexos IX-A, IX-B, 

IX-C e IX-D nos termos, respectivamente, dos Anexos XXII, XXIII, CLXX e CLXXI, 

com efeitos financeiros a partir das datas neles especificadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XXX 

Do Quadro de Pessoal da AGU 
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Art. 214 Os arts. 2
o
, 3

o
 e 5

o
 da Lei n

o
 10.480, de 2 de julho de 2002, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2
o
 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, 

aos servidores de níveis superior, intermediário e auxiliar pertencentes ao 

Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas da 

Instituição, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às 

atribuições do respectivo cargo na AGU.  

§ 1
o
 A GDAA será atribuída em função do desempenho individual do 

servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, na forma, 

critérios e procedimentos estabelecidos em ato do Advogado-Geral da 

União.  

§ 2
o
 A GDAA será paga observado o limite máximo de cem pontos e o 

mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus 

respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo I desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  

§ 3
o
 A pontuação máxima da GDAA a que se refere o § 2

o
 será assim 

distribuída:  

I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de 

desempenho individual; e  

II - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de 

desempenho institucional.  

...............................................................................................................................  

§ 6
o
 Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 1

o
 e processados os 

resultados da primeira avaliação individual e institucional, considerando a 

distribuição de pontos de que trata o § 3
o
 os servidores que fazem jus à 

GDAA, inclusive os ocupantes de cargos ou funções comissionadas, 

perceberão a referida gratificação em valor correspondente à última 

pontuação que lhe foi atribuída a título de avaliação de desempenho, 

observados o nível, a classe e o padrão do servidor, considerando o valor do 

ponto constante do Anexo I desta Lei.  

§ 7
o
 ...................................................................................................................  

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou 

nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberá a 

GDAA calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse em 

efetivo exercício na AGU; e  

II - quando cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos 

indicados no inciso I deste artigo e investido em cargos de Natureza 

Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes, perceberá a GDAA 

calculada com base no resultado da avaliação institucional da AGU no 

período.  
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§ 8
o
 O titular de cargo efetivo de que trata o caput em efetivo exercício na 

AGU, quando investido em cargo em comissão ou função de confiança fará 

jus a GDAA da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, 

perceberão a GDAA calculada conforme disposto no § 9
o
; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, 

perceberão a GDAA calculada com base no valor máximo da parcela 

individual, somado ao resultado da avaliação institucional da AGU no 

período.  

§ 9
o
 Os valores a serem pagos a título de GDAA serão calculados 

multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho institucional e individual pelo valor do ponto constante do 

Anexo I desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e padrão.  

§ 10. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do 

cargo efetivo, os servidores que fazem jus à GDAA continuarão percebendo 

a respectiva gratificação de desempenho correspondente à última pontuação 

obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração.  

§ 11. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 

exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de 

gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a GDAA 

correspondente à última pontuação obtida, até que seja processada a sua 

primeira avaliação após o retorno.  

§  12. O disposto no § 11 não se aplica aos casos de cessão.  

§ 13. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho 

individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para 

cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem vencimento ou de 

cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da GDAA no 

decurso do ciclo de avaliação receberá a respectiva gratificação no valor 

correspondente a oitenta pontos.  

§ 14. O servidor beneficiário da GDAA que obtiver na avaliação de 

desempenho individual pontuação inferior a cinqüenta por cento da 

pontuação máxima estabelecida para esta parcela será submetido a processo 

de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob 

responsabilidade da AGU.  

§ 15. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas do 

resultado obtido na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a 

adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do 

servidor.  

§ 16. A GDAA não servirá de base de cálculo para quaisquer outros 

benefícios ou vantagens." (NR)  

"Art. 3
o
 A GDAA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a 

Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada n
o
 13, de 27 

de agosto de 1992, aos servidores que em função dos planos de carreiras e 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

45 

de cargos a que pertençam façam jus a esta gratificação, enquanto 

permanecerem nesta condição." (NR)  

"Art. 5
o
 .............................................................................................................  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 

a GDAA será:  

a) a partir de 1º de julho de 2008, correspondente a quarenta pontos, 

considerados o nível, classe e padrão do servidor; e  

b) a partir de 1º de julho de 2009, correspondente a cinqüenta pontos, 

considerados o nível, classe e padrão do servidor;  

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 

2004:  

a) quando percebida por período igual ou superior a sessenta meses e ao 

servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto 

nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, 

aplicar-se-á a média dos valores recebidos nos últimos sessenta meses;  

b) quando percebida por período inferior a sessenta meses, ao servidor de 

que trata a alínea "a" deste inciso, aplicar-se-ão os percentuais constantes 

das alíneas "a" e "b" do inciso I; e  

III - aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e 

pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.  

Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da 

publicação desta Lei aplica-se o disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I." (NR)  

 

Art. 215 A Lei n
o
 10.480, de 2002, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos:  

 

"Art. 1
o
-A. A contar de 1

o
 de julho de 2008, os servidores titulares de cargos 

de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que 

trata o art. 1
o
 desta Lei, integrantes do Quadro de Pessoal da Advocacia-

Geral da União - AGU, serão automaticamente enquadrados no Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 

de outubro de 2006, de acordo com as respectivas atribuições, os requisitos 

de formação profissional e a posição relativa na Tabela, conforme Anexo II 

desta Lei.  

§ 1
o
 Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar a que se refere o 

art. 1
o
 que estejam vagos em 1

o
 de julho de 2008, e os que vierem a vagar 

serão transpostos para o PGPE, de acordo com o respectivo nível e 

requisitos exigidos para ingresso.  

§ 2
o
 O enquadramento de que trata o caput dar-se-á automaticamente, salvo 

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de 

setembro de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo III, 

com efeitos financeiros a contar de 1
o
 de julho de 2008.  

§ 3
o
 Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2

o
 permanecerão 

na situação em que se encontravam em 30 de junho de 2008, não fazendo 

jus aos vencimentos e às vantagens devidas aos integrantes do PGPE.  
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§ 4
o
 O prazo para exercer a opção referida no § 2

o
 estender-se-á até trinta 

dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos 

arts. 81 e 102 da Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

§ 5
o
 Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder 

Executivo Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o disposto no § 2
o
 

deste artigo, podendo o servidor permanecer na condição de cedido.  

§ 6
o
 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.  

§ 7
o
 Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os 

efeitos financeiros dar-se-ão a contar da data da opção ou do retorno, 

conforme o caso." (NR)  

"Art. 1
o
-B. A contar de 1

o
 de julho de 2008, os servidores titulares de cargos 

de provimento efetivo da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de 

que trata a Lei n° 10.483, de 3 de julho de 2002, integrantes do Quadro de 

Pessoal da Advocacia-Geral da União - AGU, serão automaticamente 

enquadrados na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que 

trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006, de acordo com as 

respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição 

relativa na Tabela, conforme Anexo IV.  

§ 1
o
 Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar da Carreira da 

Seguridade Social e do Trabalho, a que se refere o caput, que estiverem 

vagos em 1
o
 de julho de 2008 e os que vierem a vagar serão transpostos para 

a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com o 

respectivo nível e requisitos exigidos para ingresso.  

§ 2
o
 O enquadramento de que trata o caput dar-se-á automaticamente, salvo 

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no máximo até 26 de 

setembro de 2008, na forma do Termo de Opção constante do Anexo V, 

com efeitos financeiros a contar de 1
o
 de julho de 2008.  

§ 3
o
 Os servidores que formalizarem a opção referida no § 2

o
 permanecerão 

na situação em que se encontravam em 30 de junho de 2008, não fazendo 

jus aos vencimentos e às vantagens devidas aos integrantes da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalhoo PST.  

§ 4
o
 O prazo para exercer a opção referida no § 2

o
 estender-se-á até trinta 

dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos 

arts. 81 e 102 da Lei n
o
 8.112, de 1990.  

§ 5
o
 Ao servidor cedido para órgão ou entidade no âmbito do Poder 

Executivo Federal aplica-se, quanto ao prazo de opção, o disposto no § 2
o
, 

podendo o servidor permanecer na condição de cedido.  

§ 6
o
 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas.  

§ 7
o
 Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os 

efeitos financeiros dar-se-ão a contar da data de opção ou do retorno, 

conforme o caso." (NR)  

"Art. 2
o
-A. Fica instituída a Gratificação Temporária da Advocacia-Geral da 

União - GTAGU, devida, exclusivamente, aos servidores de nível superior, 

intermediário e auxiliar, não integrantes das carreiras jurídicas, pertencentes 

ao Quadro de Pessoal da AGU, conforme valores estabelecidos no Anexo 

VI.  
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§ 1
o
 A GTAGU gerará efeitos financeiros:  

a) de 1
o
 de julho de 2008 a 30 de junho de 2010, para os cargos de nível 

superior;  

b) de 1
o
 de julho de 2008 a 30 de junho de 2011, para os cargos de nível 

intermediário; e  

c) de 1
o
 de julho de 2008 a 31 de dezembro de 2008, para os cargos de nível 

auxiliar.  

§ 2
o
 A GTAGU integrará os proventos das aposentadorias e as pensões.  

§ 3
o
 A GTAGU ficará extinta a partir de:  

a) 1
o
 de julho de 2010, para os cargos de nível superior;  

b) 1
o
 de julho de 2011, para os cargos de nível intermediário; e  

c) 1
o
 de janeiro de 2009, para os cargos de nível auxiliar.  

§ 4
o
 A GTAGU não servirá de base de cálculo para quaisquer benefícios ou 

vantagens e não poderá ser paga em conjunto com as seguintes 

gratificações:  

I - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - 

GEAAPGPE, de que trata a Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 2006;  

II - Gratificação Temporária de Nível Superior da Carreira da Previdência, 

da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 

2006; e  

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n
o
 11.355, de 2006." 

(NR)  

"Art. 3
o
-A A GDAA não poderá ser paga cumulativamente com quaisquer 

outras gratificações de desempenho de atividade ou de produtividade, 

independentemente da sua denominação ou base de cálculo.  

Parágrafo único. É assegurado ao servidor que perceba gratificação de 

desempenho de atividade ou de produtividade em decorrência do exercício 

do respectivo cargo efetivo, qualquer que seja a sua denominação ou base de 

cálculo, optar pela continuidade do seu recebimento, hipótese em que não 

fará jus à GDAA." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 257 Ficam automaticamente transpostos para o PECFAZ, a contar de 1
o
 de 

julho de 2008, os cargos de provimento efetivo referidos no art. 12 da Lei n
o
 11.457, de 16 de 

março de 2007.  

§ 1
o
 O disposto no caput não alcança os cargos dos servidores que realizaram a 

opção de que trata o § 4
o
 do art. 12 da Lei n

o
 11.457, de 2007.  

§ 2
o
 Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput poderão, no prazo de 

noventa dias contados da data de publicação desta Medida Provisória, optar por permanecer 

na situação em que se encontravam na data anterior à da entrada em vigor desta Medida 

Provisória e pelo conseqüente retorno a seu órgão de origem, na forma do Termo de Opção 

constante do Anexo CXLII.  

§ 3
o
 Os servidores titulares dos cargos de que trata o caput, do Quadro de Pessoal 

do Ministério da Fazenda, serão enquadrados nos cargos do PECFAZ, de acordo com as 
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respectivas denominações, atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição 

relativa na tabela de remuneração, nos termos do Anexo CXL.  

§ 4
o
 O retorno dos servidores ao órgão ou entidade de origem de que trata o § 2

o
 

será gradativo e ocorrerá até 31 de julho de 2009, contados a partir da publicação desta 

Medida Provisória, conforme disposto em regulamento.  

 

Art. 258 Os cargos dos servidores referidos no art. 21 da Lei n
o
 11.457, de 2007, 

que tiverem seu exercício fixado na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos da 

Lei, em até sessenta dias contados a partir da data de publicação desta Medida Provisória, 

ficam automaticamente redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda e 

enquadrados no PECFAZ, conforme correlação estabelecida no Anexo CXL.  

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput serão enquadrados nos cargos 

do PECFAZ, de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação 

profissional e a posição relativa na tabela de remuneração, observado o disposto no Anexo 

CXL.  
............................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO V 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 316 Os arts. 81, 83, 102, 190, 203 e 204 da Lei nº 8.112, de 1990, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 81. ................................................................................................................  

§ 1º A licença prevista no inciso I, bem como cada uma de suas 

prorrogações, serão precedidas de exame por perícia médica oficial, 

observado o disposto no art. 204.  

..............................................................................................................." (NR)  

"Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do 

cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e 

enteado, ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu 

assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial.  

..........................................................................................................................  

§ 2º A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo 

efetivo, por até trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias e, 

excedendo estes prazos, sem remuneração, por até noventa dias." (NR)  

"Art. 102. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, ou 

em programa de pós-graduação stricto sensu no país, conforme dispuser o 

regulamento;  

..............................................................................................................." (NR)  

"Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de 

serviço, se acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1º do art. 

186, e por este motivo for considerado inválido por junta médica oficial, 

passará a perceber provento integral, calculado com base no fundamento 

legal de concessão da aposentadoria." (NR)  
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"Art. 203. A licença de que trata o art. 202 será concedida com base em 

perícia oficial.  

..........................................................................................................................  

§ 3º No caso do § 2º, o atestado somente produzirá efeitos depois de 

recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade.  

§ 4º A licença que exceder o prazo de cento e vinte dias no período de doze 

meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante 

avaliação por junta médica oficial." (NR)  

"Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a quinze dias, dentro de 

um ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento." (NR)  

 

Art. 317 A Lei nº 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:  

 

"Art. 81. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Não será concedida nova licença em período inferior a doze meses do 

término da última licença concedida." (NR)  

"Art. 188. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Para os fins do disposto no § 1
o
, serão consideradas apenas as licenças 

motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças 

correlacionadas.  

§ 5º A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de 

saúde ou aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento, para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a 

aposentadoria." (NR)  

"Art. 203. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste 

artigo, bem como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta lei, será 

efetuada por cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de 

atuação da odontologia." (NR)  

"Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos 

termos e condições definidos em regulamento." (NR)  

"Art. 222. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão 

temporária motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer 

momento, para avaliação das condições que ensejaram a concessão do 

benefício." (NR)  

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 324 Ficam revogados:  
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I - o art. 30 da Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993;  

II - o § 1º do art. 17 e o Anexo III da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995;  

III - os arts. 5º e 15 da Lei nº 9.657, de 3 de junho de1998;  

IV - os arts. 20, 21, 22 e 23 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001;  

V - a Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002;  

VI - o art. 3º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002;  

VII - os arts. 3º, 4º e 6º da Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002;  

VIII - os arts. 7º, 11 e 12 e o Anexo III da Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 

2002;  

IX - o § 4º do art. 2º da Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004;  

X - o art. 2º e o Anexo II da Lei nº 10.907, de 15 de julho de 2004;  

XI - o art. 7º da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004;  

XII - os arts. 3º e 11 da Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005;  

XIII - os arts. 7º, 16, 17, 18, 19, 20 e 26, o parágrafo único do art. 15 e o Anexo 

VI da Lei no 11.171 de 2 de setembro, de 2005;  

XIV - o § 7º e 8º do art. 3º da Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006;  

XV - os arts 19, 20 e 21 da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006;  

XVI - o inciso IV do art. 33, os incisos I e II do art. 61, e os arts. 62 e 63, o, os 

incisos I e II e o § 3º do art. 100, os incisos II e IV do art. 124 e o Anexo XXII da Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006;  

XVII - a alínea "d" do inciso II do art. 9°, os incisos I e II do art. 33, os §§ 1º e 2º 

do art. 40, o § 3º do art. 42, o art. 45, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 48 , o parágrafo 

único do art. 50, os §§ 1º e 2ºº do art. 53, o § 3º do art. 55, o art. 58, o art. 59, o art. 60, os arts. 

74, 75 e 77 e os Anexos XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV da 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; e  

 

XVIII - os incisos VI, VII e IX do art. 163 da Medida Provisória nº 431, de 14 de maio 

de 2008.  

 

Art. 325 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de agosto de 2008;187º da Independência e 120º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Paulo Bernardo Silva  

 

 

ANEXO XXII 

(Anexo IX-A da Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E 

INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ 

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO 

 

../../../../../_Ato2004-2006/2006/Lei/L11355.htm#anexoixa
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a) Tabela I: Vencimento Básico do cargo de Pesquisador em Saúde Pública da Carreira de 

Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 

TITULAR 

III 4.834,00 5.558,82 

II 4.648,08 5.352,40 

I 4.469,31 5.154,36 

ASSOCIADO 

III 4.216,33 4.873,98 

II 4.054,16 4.693,40 

I 3.898,23 4.518,76 

ADJUNTO 

III 3.677,58 4.273,25 

II 3.536,13 4.115,37 

I 3.400,13 3.962,68 

ASSISTENTE DE 

PESQUISA 

III 3.207,67 3.747,41 

II 3.084,30 3.609,72 

I 2.965,67 3.475,87 

 

b) Tabela II: Vencimento básico dos cargos de Tecnologista em Saúde Pública da Carreira de 

Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 

Pública e Cargos de Analista de Gestão em Saúde da Carreira de Gestão em Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 

SÊNIOR 

III 4.834,00 5.558,82 

II 4.648,08 5.352,40 

I 4.469,31 5.154,36 

PLENO III 

III 4.216,33 4.873,98 

II 4.054,16 4.693,40 

I 3.898,23 4.518,76 

PLENO II 

III 3.677,58 4.273,25 

II 3.536,13 4.115,37 

I 3.400,13 3.962,68 

PLENO I 

III 3.207,67 3.747,41 

II 3.084,30 3.609,72 

I 2.965,67 3.475,87 

JÚNIOR 

III 2.797,80 3.286,63 

II 2.690,19 3.165,43 

I 2.586,72 3.048,03 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

52 

c) Tabela III: Vencimento básico dos cargos de Técnico em Saúde Pública da Carreira de 

Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de 

Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 

TÉCNICO III 

ASSISTENTE III 

III 2.422,14 2.785,32 

II 2.334,49 2.688,24 

I 2.249,85 2.594,71 

TÉCNICO II 

ASSISTENTE II 

VI 2.167,97 2.506,13 

V 2.088,88 2.418,25 

IV 2.012,36 2.332,69 

III 1.938,34 2.252,30 

II 1.866,63 2.172,39 

I 1.797,22 2.094,57 

TÉCNICO I 

ASSISTENTE I 

VI 1.730,13 2.021,25 

V 1.665,04 1.948,69 

IV 1.602,09 1.877,71 

III 1.540,96 1.810,19 

II 1.481,80 1.743,57 

I 1.424,28 1.678,28 

 

d) Tabela IV: Vencimento básico dos cargos de nível superior de que trata o art. 28 da Lei n
o
 

11.355 de 19 de outubro de 2006 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 

ESPECIAL 

III 4.834,00 5.558,82 

II 4.648,08 5.352,40 

I 4.469,31 5.154,36 

C 

VI 4.216,33 4.873,98 

V 4.054,16 4.693,40 

IV 3.898,23 4.518,76 

III 3.677,58 4.273,25 

II 3.536,13 4.115,37 

I 3.400,13 3.962,68 

B 

VI 3.207,67 3.747,41 

V 3.084,30 3.609,72 

IV 2.965,67 3.475,87 

III 2.797,80 3.286,63 
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II 2.690,19 3.165,43 

I 2.586,72 3.048,03 

A 

V 2.511,38 2.959,85 

IV 2.438,23 2.873,99 

III 2.367,21 2.791,73 

II 2.298,26 2.709,61 

I 2.231,32 2.630,97 

 

e) Tabela V: Vencimento básico dos cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei 

n 
o
 11.355 de 19 de outubro de 2006 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 

ESPECIAL 

III 2.422,14 2.785,32 

II 2.334,49 2.688,24 

I 2.249,85 2.594,71 

C 

VI 2.167,97 2.506,13 

V 2.088,88 2.418,25 

IV 2.012,36 2.332,69 

III 1.938,34 2.252,30 

II 1.866,63 2.172,39 

I 1.797,22 2.094,57 

B 

VI 1.730,13 2.021,25 

V 1.665,04 1.948,69 

IV 1.602,09 1.877,71 

III 1.540,96 1.810,19 

II 1.481,80 1.743,57 

I 1.424,28 1.678,28 

A 

V 1.382,79 1.629,72 

IV 1.342,51 1.582,44 

III 1.303,41 1.537,15 

II 1.265,44 1.491,94 

I 1.228,59 1.442,18 
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f) Tabela VI: Vencimento básico do cargo de Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção 

e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2008 1

o
 JUL 2009 

SENIOR ÚNICO 4.834,00 5.558,82 

 

ANEXO XXIII 

(Anexo IX-B da Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E 

INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ 

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA – 

GDACTSP 

 

a) Tabela I: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Pesquisador em Saúde Pública da 

Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 

TITULAR 

III 33,97 42,08 

II 33,10 41,07 

I 32,24 40,07 

ASSOCIADO 

III 31,00 38,60 

II 30,20 37,66 

I 29,43 36,75 

ADJUNTO 

III 28,29 35,42 

II 27,56 34,56 

I 26,84 33,73 

ASSISTENTE DE 

PESQUISA 

III 25,81 32,50 

II 25,15 31,71 

I 24,50 30,95 
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b) Tabela II: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Tecnologista em Saúde Pública 

da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 

em Saúde Pública e Cargos de Analista de Gestão em Saúde da Carreira de Gestão em 

Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 

SÊNIOR 

III 33,97 42,08 

II 33,10 41,07 

I 32,24 40,07 

PLENO 3 

III 31,00 38,60 

II 30,20 37,66 

I 29,43 36,75 

PLENO 2 

III 28,29 35,42 

II 27,56 34,56 

I 26,84 33,73 

PLENO 1 

III 25,81 32,50 

II 25,15 31,71 

I 24,50 30,95 

JÚNIOR 

III 23,56 29,84 

II 22,96 29,11 

I 22,37 28,41 
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c) Tabela III: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Técnico em Saúde Pública da 

Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

e Cargos de Assistente Técnico de Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em 

Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública  

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 

TÉCNICO 3 

ASSISTENTE 3 

III 12,11 13,93 

II 11,83 13,62 

I 11,55 13,32 

TÉCNICO 2 

ASSISTENTE 2 

VI 11,34 13,11 

V 11,07 12,82 

IV 10,81 12,53 

III 10,61 12,33 

II 10,35 12,05 

I 10,10 11,77 

TÉCNICO 1 

ASSISTENTE 1 

VI 9,91 11,58 

V 9,66 11,31 

IV 9,42 11,04 

III 9,24 10,85 

II 9,00 10,59 

I 8,77 10,33 

 

d) Tabela IV: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de nível superior de que trata o 

art. 28 da Lei nº 11.355 de 19 de outubro de 2006 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 

ESPECIAL 

III 33,97 42,08 

II 33,10 41,07 

I 32,24 40,07 

C 

VI 31,00 38,60 

V 30,20 37,66 

IV 29,43 36,75 

III 28,29 35,42 

II 27,56 34,56 

I 26,84 33,73 

B 

VI 25,81 32,50 

V 25,15 31,71 

IV 24,50 30,95 

III 23,56 29,84 
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II 22,96 29,11 

I 22,37 28,41 

A 

V 21,74 27,61 

IV 21,12 26,84 

III 20,53 26,07 

II 19,95 25,34 

I 19,39 24,64 

 

e) Tabela V: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de nível intermediário de que trata 

o art. 28 da Lei nº 11.355 de 19 de outubro de 2006 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 

ESPECIAL 

III 12,11 13,93 

II 11,83 13,62 

I 11,55 13,32 

C 

VI 11,34 13,11 

V 11,07 12,82 

IV 10,81 12,53 

III 10,61 12,33 

II 10,35 12,05 

I 10,10 11,77 

B 

VI 9,91 11,58 

V 9,66 11,31 

IV 9,42 11,04 

III 9,24 10,85 

II 9,00 10,59 

I 8,77 10,33 

A 

V 8,52 10,04 

IV 8,28 9,76 

III 8,04 9,48 

II 7,82 9,22 

I 7,60 8,92 

 

f) Tabela VI: Valor do ponto da GDACTSP para os cargos de Especialista em Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GDACTSP 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 

SENIOR ÚNICO 33,97 42,08 
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............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO CLXX 

VALOR MÁXIMO DA REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS BENEFICIADOS PELA 

LEI n
o
 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994 

Em R$ 

 

NÍVEL DO CARGO 
VALOR DO SALÁRIO 

Até 30 JUN 2009 A partir de 1
o
 JUL 2009 A partir de 1

o
 JUL 2010 

Superior 3.035,00 3.410,00 5.655,80 

Intermediário 2.070,00 2.447,40 2.903,00 

Auxiliar 1.591,56 1.796,00 2.008,50 

 

 

ANEXO CLXXI 

(Anexo IX-C da Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E 

INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ 

VALORES DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT 

 

a) Cargo de Pesquisador em Saúde Pública da Carreira de Pesquisa em Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública 

Tabela I- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2008 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA RT 

TITULAÇÃO 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

TITULAR 

III 879,00 2.249,00 4.096,00 

II 846,00 2.164,00 3.942,00 

I 814,00 2.085,00 3.797,00 

ASSOCIADO 

III 770,00 1.972,00 3.591,00 

II 742,00 1.899,00 3.458,00 

I 715,00 1.828,00 3.330,00 

ADJUNTO 

III 675,00 1.729,00 3.149,00 

II 651,00 1.664,00 3.031,00 

I 626,00 1.603,00 2.919,00 

ASSISTENTE DE 

PESQUISA 

III 593,00 1.514,00 2.761,00 

II 571,00 1.459,00 2.658,00 

I 550,00 1.404,00 2.561,00 
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Tabela II- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2009 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA RT 

TITULAÇÃO 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

TITULAR 

III 1.703,00 2.259,00 4.410,00 

II 1.638,00 2.176,00 4.200,00 

I 1.578,00 2.094,00 4.000,00 

ASSOCIADO 

III 1.454,00 1.939,00 3.704,00 

II 1.397,00 1.867,00 3.494,00 

I 1.346,00 1.797,00 3.296,00 

ADJUNTO 

III 1.273,00 1.699,00 3.139,00 

II 1.227,00 1.637,00 3.018,00 

I 1.181,00 1.576,00 2.902,00 

ASSISTENTE DE 

PESQUISA 

III 1.118,00 1.490,00 2.712,00 

II 1.078,00 1.435,00 2.608,00 

I 1.035,00 1.382,00 2.508,00 

 

b) Cargos de Tecnologista em Saúde Pública da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 

em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de Analista de 

Gestão em Saúde da Carreira de Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 

Saúde Pública 

Tabela I- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2008 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA RT 

TITULAÇÃO 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

SÊNIOR 

III 879,00 2.249,00 4.096,00 

II 846,00 2.164,00 3.942,00 

I 814,00 2.085,00 3.797,00 

PLENO 3 

III 770,00 1.972,00 3.591,00 

II 742,00 1.899,00 3.458,00 

I 715,00 1.828,00 3.330,00 

PLENO 2 

III 675,00 1.729,00 3.149,00 

II 651,00 1.664,00 3.031,00 

I 626,00 1.603,00 2.919,00 

PLENO 1 

III 593,00 1.514,00 2.761,00 

II 571,00 1.459,00 2.658,00 

I 550,00 1.404,00 2.561,00 

JÚNIOR 

III 520,00 1.327,00 2.420,00 

II 501,00 1.279,00 2.332,00 

I 482,00 1.233,00 2.246,00 
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Tabela II- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2009 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA RT 

TITULAÇÃO 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

SÊNIOR 

III 1.703,00 2.259,00 4.410,00 

II 1.638,00 2.176,00 4.200,00 

I 1.578,00 2.094,00 4.000,00 

PLENO 3 

III 1.454,00 1.939,00 3.704,00 

II 1.397,00 1.867,00 3.494,00 

I 1.346,00 1.797,00 3.296,00 

PLENO 2 

III 1.273,00 1.699,00 3.139,00 

II 1.227,00 1.637,00 3.018,00 

I 1.181,00 1.576,00 2.902,00 

PLENO 1 

III 1.118,00 1.490,00 2.712,00 

II 1.078,00 1.435,00 2.608,00 

I 1.035,00 1.382,00 2.508,00 

JÚNIOR 

III 980,00 1.306,00 2.366,00 

II 944,00 1.258,00 2.297,00 

I 909,00 1.212,00 2.235,00 

 

c) Cargos de nível superior de que trata o art. 28 da Lei nº 11.355 de 19 de outubro de 2006 

Tabela I- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2008 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA RT 

TITULAÇÃO 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

ESPECIAL 

III 879,00 2.249,00 4.096,00 

II 846,00 2.164,00 3.942,00 

I 814,00 2.085,00 3.797,00 

C 

VI 770,00 1.972,00 3.591,00 

V 742,00 1.899,00 3.458,00 

IV 715,00 1.828,00 3.330,00 

III 675,00 1.729,00 3.149,00 

II 651,00 1.664,00 3.031,00 

I 626,00 1.603,00 2.919,00 

B 

VI 593,00 1.514,00 2.761,00 

V 571,00 1.459,00 2.658,00 

IV 550,00 1.404,00 2.561,00 

III 520,00 1.327,00 2.420,00 

II 501,00 1.279,00 2.332,00 

I 482,00 1.233,00 2.246,00 

A V 468,00 1.197,00 2.181,00 
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IV 454,00 1.163,00 2.118,00 

III 441,00 1.129,00 2.057,00 

II 428,00 1.097,00 1.996,00 

I 415,00 1.065,00 1.939,00 

 

Tabela II- Valor da RT: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2009 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA RT 

TITULAÇÃO 

Aperf/Espec Mestre Doutor 

ESPECIAL 

III 1.703,00 2.259,00 4.410,00 

II 1.638,00 2.176,00 4.200,00 

I 1.578,00 2.094,00 4.000,00 

C 

VI 1.454,00 1.939,00 3.704,00 

V 1.397,00 1.867,00 3.494,00 

IV 1.346,00 1.797,00 3.296,00 

III 1.273,00 1.699,00 3.139,00 

II 1.227,00 1.637,00 3.018,00 

I 1.181,00 1.576,00 2.902,00 

B 

VI 1.118,00 1.490,00 2.712,00 

V 1.078,00 1.435,00 2.608,00 

IV 1.035,00 1.382,00 2.508,00 

III 980,00 1.306,00 2.366,00 

II 944,00 1.258,00 2.297,00 

I 909,00 1.212,00 2.235,00 

A 

V 886,00 1.177,00 2.050,00 

IV 859,00 1.142,00 1.967,00 

III 834,00 1.109,00 1.888,00 

II 810,00 1.076,00 1.812,00 

I 787,00 1.045,00 1.739,00 

 

d) Especialista em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA RT 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º JUL 2008 1º JUL 2009 

SENIOR ÚNICO 4.096,00 4.410,00 

 

ANEXO CLXXII 

(Anexo IX-D da Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006) 

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E 

INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ 
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a) Cargos de Técnico em Saúde Pública da Carreira de Suporte Técnico em Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública e Cargos de Assistente Técnico de 

Gestão em Saúde da Carreira de Suporte à Gestão em Ciência, Tecnologia, Produção e 

Inovação em Saúde Pública 

 

Tabela I- Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2008 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GQ 

QUALIFICAÇÃO 

I II III 

TÉCNICO 3 

ASSISTENTE 3 

III 654,00 1.271,00 2.544,00 

II 630,00 1.226,00 2.451,00 

I 607,00 1.181,00 2.363,00 

TÉCNICO 2 

ASSISTENTE 2 

VI 586,00 1.138,00 2.277,00 

V 563,00 1.097,00 2.193,00 

IV 543,00 1.056,00 2.113,00 

III 523,00 1.017,00 2.035,00 

II 504,00 980,00 1.960,00 

I 485,00 944,00 1.887,00 

TÉCNICO 1 

ASSISTENTE 1 

VI 467,00 908,00 1.816,00 

V 450,00 874,00 1.748,00 

IV 432,00 841,00 1.682,00 

III 416,00 809,00 1.618,00 

II 400,00 778,00 1.556,00 

I 384,00 748,00 1.495,00 

 

Tabela II- Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2009 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GQ 

QUALIFICAÇÃO 

I II III 

TÉCNICO 3 

ASSISTENTE 3 

III 752,00 1.462,00 2.925,00 

II 725,00 1.412,00 2.822,00 

I 700,00 1.362,00 2.725,00 

TÉCNICO 2 

ASSISTENTE 2 

VI 677,00 1.316,00 2.632,00 

V 652,00 1.270,00 2.539,00 

IV 629,00 1.225,00 2.449,00 

III 608,00 1.182,00 2.365,00 

II 587,00 1.141,00 2.281,00 

I 565,00 1.100,00 2.199,00 

TÉCNICO 1 

ASSISTENTE 1 

VI 546,00 1.061,00 2.122,00 

V 527,00 1.023,00 2.046,00 

IV 506,00 986,00 1.971,00 
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III 489,00 950,00 1.901,00 

II 471,00 916,00 1.831,00 

I 452,00 881,00 1.762,00 

 

b) Cargos de nível intermediário de que trata o art. 28 da Lei n º 11.355 de 19 de outubro de 

2006 

Tabela I- Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2008 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GQ 

QUALIFICAÇÃO 

I II III 

ESPECIAL 

III 654,00 1.271,00 2.544,00 

II 630,00 1.226,00 2.451,00 

I 607,00 1.181,00 2.363,00 

C 

VI 586,00 1.138,00 2.277,00 

V 563,00 1.097,00 2.193,00 

IV 543,00 1.056,00 2.113,00 

III 523,00 1.017,00 2.035,00 

II 504,00 980,00 1.960,00 

I 485,00 944,00 1.887,00 

B 

VI 467,00 908,00 1.816,00 

V 450,00 874,00 1.748,00 

IV 432,00 841,00 1.682,00 

III 416,00 809,00 1.618,00 

II 400,00 778,00 1.556,00 

I 384,00 748,00 1.495,00 

A 

V 374,00 726,00 1.452,00 

IV 363,00 705,00 1.409,00 

III 352,00 684,00 1.369,00 

II 342,00 664,00 1.329,00 

I 332,00 645,00 1.290,00 

 

Tabela II- Valor da GQ: Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2009 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DA GQ 

QUALIFICAÇÃO 

I II III 

ESPECIAL 

III 752,00 1.462,00 2.925,00 

II 725,00 1.412,00 2.822,00 

I 700,00 1.362,00 2.725,00 

C 

VI 677,00 1.316,00 2.632,00 

V 652,00 1.270,00 2.539,00 

IV 629,00 1.225,00 2.449,00 
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III 608,00 1.182,00 2.365,00 

II 587,00 1.141,00 2.281,00 

I 565,00 1.100,00 2.199,00 

B 

VI 546,00 1.061,00 2.122,00 

V 527,00 1.023,00 2.046,00 

IV 506,00 986,00 1.971,00 

III 489,00 950,00 1.901,00 

II 471,00 916,00 1.831,00 

I 452,00 881,00 1.762,00 

A 

V 441,00 856,00 1.711,00 

IV 428,00 831,00 1.661,00 

III 415,00 807,00 1.615,00 

II 403,00 783,00 1.567,00 

I 390,00 757,00 1.514,00 
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis ns. 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 

15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972; revoga dispositivos das Leis 

ns. 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
......................................................................................................................................... ................... 

 

Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, são redistribuídos, na 

forma do disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, os cargos dos servidores que, na data da publicação desta Lei, se 

encontravam em efetivo exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades 

técnicas e administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes: 
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I - do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006; 

II - das Carreiras: 

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001; 

b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho 

de 2002; 

c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004; 

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º Os servidores referidos neste artigo poderão, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contado da data referida no inciso II do caput do art. 51 desta Lei, optar por sua 

permanência no órgão de origem. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007 (DOU de 12/07/2007 - em vigor desde a 

publicação). 

§ 5º Os servidores a que se refere este artigo perceberão seus respectivos 

vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no órgão de origem, até a vigência 

da Lei que disporá sobre suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007. 

 

Art. 13. Ficam transferidos os cargos em comissão e funções gratificadas da 

estrutura da extinta Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social 

para a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei e da percepção da 

remuneração do respectivo cargo, será fixado o exercício na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a partir da data fixada no § 1º do art. 16 desta Lei, dos servidores que se 

encontrarem em efetivo exercício nas unidades vinculadas ao contencioso fiscal e à cobrança 

da dívida ativa na Coordenação Geral de Matéria Tributária da Procuradoria-Geral Federal, na 

Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, nos respectivos órgãos descentralizados ou 

nas unidades locais, e forem titulares de cargos integrantes: 

I - do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 

dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007. 

II - das Carreiras: 

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001; 

b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho 

de 2002; 
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c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004; 

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com as 

necessidades do serviço, a fixar o exercício dos servidores a que se refere o caput deste artigo 

no órgão ou entidade ao qual estiverem vinculados. 

 

Art. 22. As autarquias e fundações públicas federais darão apoio técnico, logístico 

e financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei, para que 

a Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma centralizada, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 

10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, a execução de sua dívida ativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.883, DE 16 DE JUNHO DE 2004 
 

Reestrutura a remuneração e define as 

competências dos ocupantes dos cargos da 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário compõe-se de cargos efetivos, 

agrupados em classes A, B, C e Especial, compreendendo, as 3 (três) primeiras, 3 (três) 

padrões, e, a última, 4 (quatro) padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º O posicionamento dos atuais ocupantes dos cargos da Carreira a que se 

refere o art. 1º desta Lei dar-se-á conforme a correlação estabelecida no Anexo II desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 

(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DA CARREIRA DE FISCAL 

FEDERAL AGROPECUÁRIO 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

  A PARTIR DE 1
o
 DE FEVEREIRO DE 2008 

 IV 5.156,00 

ESPECIAL III 4.967,24 

 II 4.785,40 

 I 4.610,21 

 III 4.349,26 

../../../_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art46
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C II 4.190,03 

 I 4.036,64 

 III 3.808,15 

B II 3.668,74 

 I 3.534,43 

 III 3.334,37 

A II 3.212,30 

 I 3.094, 

 

ANEXO IV 

(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) 

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE  

ATIVIDADE DOS FISCAIS FEDERAIS AGROPECUÁRIOS - GDFFA 

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO 

  
A PARTIR DE 1

o
 DE 

FEVEREIRO DE 2008 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

FEVEREIRO DE 2009 

 IV 33,1700 39,1200 

ESPECIAL III 32,3610 38,3154 

 II 31,5717 37,5273 

 I 30,8016 36,7554 

 III 30,0504 35,6157 

C II 29,3174 34,8832 

 I 28,6024 34,1657 

 III 27,9048 33,1063 

B II 27,2242 32,4254 

 I 26,5602 31,7584 

 III 25,9124 30,7737 

A II 25,2803 30,1407 

 I 24,6637 29,5208 
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 11.344, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006 
 

Conversão da MPv nº 295, de 2006 Dispõe 

sobre a reestruturação das carreiras de 

Especialista do Banco Central do Brasil, de 

Magistério de Ensino Superior e de Magistério de 

1
o
 e 2

o
 Graus e da remuneração dessas carreiras, 

das Carreiras da Área de Ciência e Tecnologia, da 

Carreira de Fiscal Federal Agropecuário e dos 

cargos da área de apoio à fiscalização federal 

../../../_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art47
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agropecuária, estende a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnica de 

Fiscalização Agropecuária - GDATFA aos cargos 

de Técnico de Laboratório e de Auxiliar de 

Laboratório do Quadro de Pessoal do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, cria a 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do Sistema 

Único de Saúde - GDASUS, e dá outras 

providências. 

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

295, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

CARREIRA DE ESPECIALISTA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

 Art. 1
o
 A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 3
o
 São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central 

do Brasil:  

I - formulação, execução, acompanhamento e controle de planos, programas 

e projetos relativos a: 

a) gestão das reservas internacionais; 

b) políticas monetária, cambial e creditícia; 

c) emissão de moeda e papel-moeda; 

d) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais; 

e) desenvolvimento organizacional; e 

f) gestão da informação e do conhecimento; 

II - gestão do sistema de metas para a inflação, do sistema de pagamentos 

brasileiro e dos serviços do meio circulante; 

III - monitoramento do passivo externo e a proposição das intervenções 

necessárias; 

IV - supervisão do Sistema Financeiro, compreendendo: 

a) organização e a disciplina do sistema; 

b) fiscalização direta das instituições financeiras e das demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

c) monitoramento indireto de instituições financeiras, de conglomerados 

bancários, de cooperativas de crédito, de sociedades de crédito ao micro-

empreendedor, de administradoras de consórcio, de agências de fomento, de 

demais entidades financeiras independentes e de conglomerados financeiros 

que não possuam entre suas empresas bancos de qualquer espécie; 
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d) prevenção de ilícitos cambiais e financeiros; 

e) monitoramento e análise da regularidade do funcionamento das 

instituições sujeitas à regulação e à fiscalização do Banco Central do Brasil; 

f) proposta de instauração de processo administrativo punitivo aplicado às 

instituições sujeitas à regulação e à fiscalização do Banco Central do Brasil; 

e 

g) análise de projetos, de planos de negócio e de autorizações relacionadas 

ao funcionamento de instituições sujeitas à fiscalização do Banco Central do 

Brasil; 

V - elaboração de estudos e pesquisas relacionados a: 

a) políticas econômicas; 

b) acompanhamento do balanço de pagamentos; 

c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; 

e 

d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil; 

VI - formulação e proposição de políticas, diretrizes e cursos de ação 

relativamente à gestão estratégica dos processos organizacionais; 

VII - fiscalização das operações do meio circulante realizadas por 

instituições custodiantes de numerário; 

VIII - elaboração de relatórios, pareceres e de propostas de atos normativos 

relativos às atribuições previstas neste artigo; 

IX - realização das atividades de auditoria interna; 

X - elaboração de informações econômico-financeiras; 

XI - desenvolvimento de atividades na área de tecnologia e segurança da 

informação voltadas ao desenvolvimento, à prospecção, à avaliação e à 

internalização de novas tecnologias e metodologias; 

XII - desenvolvimento de atividades pertinentes às áreas de programação e 

execução orçamentária e financeira, de contabilidade e auditoria, de 

licitação e contratos, de gestão de recursos materiais, de patrimônio e 

documentação e de gestão de pessoas, estrutura e organização; 

XIII - representação do Banco Central do Brasil junto a órgãos 

governamentais e a instituições internacionais, ressalvadas as competências 

privativas dos Procuradores do Banco Central do Brasil; e 

XIV - atuação em outras atividades vinculadas às competências do Banco 

Central do Brasil, ressalvadas aquelas privativas dos Procuradores do Banco 

Central do Brasil. 

 

Parágrafo único.São atribuições ainda do cargo de Analista do Banco 

Central do Brasil, em caráter geral, o planejamento, organização e 

acompanhamento da execução das atividades previstas no art. 5
o
.” (NR) 

“Art. 5
o
 ão atribuições dos titulares do cargo de Técnico do Banco Central 

do Brasil:  

I - desenvolvimento de atividades técnicas e administrativas 

complementares às atribuições dos Analistas e Procuradores do Banco 

Central do Brasil; 
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II - apoio técnico-administrativo aos Analistas e Procuradores do Banco 

Central do Brasil no que se refere ao desenvolvimento de suas atividades; 

III - execução de atividades de suporte e apoio técnico necessárias ao 

cumprimento das competências do Banco Central do Brasil que, por 

envolverem sigilo e segurança do Sistema Financeiro, não possam ser 

terceirizadas, em particular as pertinentes às áreas de: 

a) tecnologia e segurança da informação voltadas ao desenvolvimento, à 

prospecção, à avaliação e à internalização de novas tecnologias e 

metodologias; e 

b) programação e execução orçamentária e financeira, de contabilidade e 

auditoria, de licitação e contratos, de gestão de recursos materiais, de 

patrimônio e documentação e de gestão de pessoas, estrutura e organização; 

IV - operação do complexo computacional e da rede de teleprocessamento 

do Banco Central do Brasil; 

V - supervisão da execução de atividades de suporte e apoio técnico 

terceirizadas;  

VI - atendimento e orientação ao público em geral sobre matérias de 

competência do Banco Central do Brasil procedendo, quando for o caso, a 

análise e o encaminhamento de denúncias e reclamações; 

VII - realização de atividades técnicas e administrativas complementares às 

operações relacionadas com o meio circulante, tais como: 

a) distribuição de numerário à rede bancária e às instituições custodiantes; 

b) procedimentos de análise de numerário suspeito ou danificado; 

c) monitoramento do processamento automatizado de numerário; e 

d) monitoramento e execução dos eventos de conferência e destruição de 

numerário; 

VIII - elaboração de cálculos, quando solicitado, nos processos relativos ao 

contencioso administrativo e judicial; 

IX - execução e supervisão das atividades de segurança institucional do 

Banco Central do Brasil, especialmente no que se refere aos serviços do 

meio circulante e à proteção de autoridades internas do Banco Central do 

Brasil; e 

X - desenvolvimento de outras atividades de mesma natureza e nível de 

complexidade. 

§ 1
o
 No exercício das atribuições de que trata o inciso IX, os servidores 

ficam autorizados a conduzir veículos e a portar armas de fogo, em todo o 

território nacional, observadas a necessária habilitação técnica e, no que 

couber, a disciplina estabelecida na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 

2003. 

§ 2
o
 O exercício da prerrogativa prevista no § 1

o
 relativa ao porte de armas 

de fogo ocorrerá na forma e nas condições fixadas pelo Departamento de 

Polícia Federal. 

§ 3
o
 O exercício das atividades referidas no inciso IX, não obsta a execução 

indireta das tarefas, mediante contrato, na forma da legislação específica.” 

(NR) 

 “Art. 10............................................................................................................ 
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.......................................................................................................................... 

III - trinta por cento para até vinte por cento do quadro de pessoal de cada 

cargo. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 12.Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, as Funções Comissionadas do Banco Central- FCBC, de exercício 

privativo por servidores do Banco Central do Brasil, são no quantitativo, 

valores e distribuição previstos no Anexo IV desta Lei. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 15.O Banco Central do Brasil manterá sistema de assistência à saúde 

dos seus servidores, ativos e inativos, e seus dependentes e pensionistas, 

mediante adesão dos beneficiários, custeada por dotações orçamentárias do 

Banco Central do Brasil e contribuição mensal dos participantes. 

§ 1
o
 A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será 

de um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e 

a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por 

cento a cinco por cento da remuneração ou provento do servidor 

contribuinte. 

§ 2
o
 As dotações orçamentárias do Banco Central do Brasil, destinadas à 

manutenção do sistema de que trata o caput, serão equivalentes à receita 

prevista com a contribuição dos participantes. 

§ 3
o
 Na ocorrência de déficit no sistema de que trata o caput, o Banco 

Central do Brasil poderá utilizar fonte de recursos disponível para sua 

cobertura. 

§ 4
o
 A diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas de 

funcionamento do sistema de assistência à saúde de que trata este artigo.” 

(NR) 

 

Art. 2
o
 O Anexo II da Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar nos termos do Anexo 

I desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das datas especificadas no referido Anexo. 

 

ANEXO IV-A 

(Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008) 

VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

EFEITOS FINANCEIROS: A PARTIR DE 1º DE FEVEREIRO DE 2009 

Em R$ 

 

  VENCIMENTO BÁSICO 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

TITULAR 1 1.003,50 2.007,00 3.110,85 

 4 946,70 1.893,40 2.934,77 

ASSOCIADO  3 919,13 1.838,26 2.849,30 

 2 892,36 1.784,72 2.766,32 

 1 889,76 1.779,52 2.758,26 

../../../_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art23
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 4 817,33 1.634,66 2.533,72 

ADJUNTO  3 793,52 1.587,04 2.459,91 

 2 770,41 1.540,82 2.388,27 

 1 747,97 1.495,94 2.318,71 

 4 705,63 1.411,26 2.187,45 

ASSISTENTE 3 685,08 1.370,16 2.123,75 

 2 665,13 1.330,26 2.061,90 

 1 645,76 1.291,52 2.001,86 

 4 609,21 1.218,42 1.888,55 

AUXILIAR 3 591,47 1.182,94 1.833,56 

 2 574,24 1.148,48 1.780,14 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, modificado pelo 

Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 

1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de 

novembro de 1986, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei 

nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a 

parágrafo único, na forma abaixo:  

Art. 4º  

II -  

d) fundações públicas.  

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta 

vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 

sua principal atividade.¿  

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados, 

respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:  

Art. 5º  

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização 

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução 

por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
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patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e 

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade 

jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 

fundações. 

  

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a 

integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do 

Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 

2.299, de 21 de novembro de 1986.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005 
 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, no âmbito das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO ENQUADRAMENTO 

 

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a 

Tabela de Correlação, constante do Anexo VII desta Lei. 

§ 1º O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será efetuado no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, observando-se: 

I - o posicionamento inicial no Nível de Capacitação I do nível de classificação a 

que pertence o cargo; e 

II - o tempo de efetivo exercício no serviço público federal, na forma do Anexo V 

desta Lei. 

§ 2º Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1º deste artigo resultar em 

vencimento básico de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação 

Temporária - GT e da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-

Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, considerados no mês de dezembro de 

2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como parcela complementar, de caráter 

temporário. 

§ 3º A parcela complementar a que se refere o § 2º deste artigo será considerada 

para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvida por 
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ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, inclusive para 

fins de aplicação da tabela constante do Anexo I-B desta Lei. 

§ 4º O enquadramento do servidor no nível de capacitação correspondente às 

certificações que possua será feito conforme regulamento específico, observado o disposto no 

art. 26, inciso III, e no Anexo III desta Lei, bem como a adequação das certificações ao Plano 

de Desenvolvimento dos Integrantes da Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, previsto no art. 24 desta Lei. 

§ 5º Os servidores redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino serão 

enquadrados no Plano de Carreira no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação desta 

Lei. 

 

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 1º desta Lei dar-se-á 

mediante opção irretratável do respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar do início da vigência desta Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo 

VI desta Lei. 

Parágrafo único. O servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento 

comporá quadro em extinção submetido à Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo 

será transformado em cargo equivalente do Plano de Carreira quando vagar. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Será instituída em cada Instituição Federal de Ensino Comissão de 

Enquadramento responsável pela aplicação do disposto neste Capítulo, na forma prevista em 

regulamento. 

§ 1º O resultado do trabalho efetuado pela Comissão de que trata o caput deste 

artigo será objeto de homologação pelo colegiado superior da Instituição Federal de Ensino. 

§ 2º A Comissão de Enquadramento será composta, paritariamente, por servidores 

integrantes do Plano de Carreira da respectiva instituição, mediante indicação dos seus pares, 

e por representantes da administração superior da Instituição Federal de Ensino. 

 

Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboração do Regulamento de que trata o 

inciso III do art. 26 desta Lei, a Comissão de Enquadramento relacionará, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da data de sua instalação, os servidores habilitados a perceber o 

Incentivo à Qualificação e a ser enquadrados no nível de capacitação, nos termos dos arts. 11, 

12 e 15 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO VII 

(Redação dada pela Lei nº 11.233 de 2005 

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUAÇÃO 

SITUAÇÃO NO PLANO ÚNICO DE   

CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS 

E 
SITUAÇÃO NOVA 

EMPREGOS  

  DENOMINAÇÃO  NÍVEL  DENOMINAÇÃO  
NÍVEL SUBGRUPO DO DE DO 

  CARGO CLASSIFICAÇÃO CARGO 

L11233.htm#art21
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APOIO 1 Auxiliar de Cozinha B Auxiliar de Cozinha 

APOIO 1 Auxiliar de limpeza A Auxiliar de Limpeza 

APOIO 1 
Auxiliar de Sapateiro 

A 
Auxiliar de 

Sapateiro 

APOIO 1 
Auxiliar Operacional 

A 
Auxiliar 

Operacional 

APOIO 1 Auxiliar Rural A Auxiliar Rural 

APOIO 1 Lavadeiro A Lavadeiro 

APOIO 1 

Operador de Máquinas 

de Lavanderia A 

Operador de 

Máquinas de 

Lavanderia 

APOIO 1 
Servente de Limpeza 

A 
Servente de 

Limpeza 

APOIO 1 Servente de Obras A Servente de Obras 

APOIO 2 
Assistente de Estúdio 

A 
Assistente de 

Estúdio 

APOIO 2 Auxiliar de alfaiate A Auxiliar de alfaiate 

APOIO 2 
Auxiliar de Carpintaria 

A 
Auxiliar de 

Carpintaria 

APOIO 2 
Auxiliar de Dobrador 

A 
Auxiliar de 

Dobrador 

APOIO 2 
Auxiliar de Encanador 

A 
Auxiliar de 

Encanador 

APOIO 2 
Auxiliar de Estofador 

A 
Auxiliar de 

Estofador 

APOIO 2 
Auxiliar de Forjador de 

Metais 
A 

Auxiliar de Forjador 

de Metais 

APOIO 2 
Auxiliar de Fundição 

de Metais 
A 

Auxiliar de 

Fundição de Metais 

APOIO 2 
Auxiliar de Marcenaria 

A 
Auxiliar de 

Marcenaria 

APOIO 2 

Auxiliar de Oficina de 

Instrumentos Musicais A 

Auxiliar de Oficina 

de Instrumentos 

Musicais 

APOIO 2 Auxiliar de Padeiro A Auxiliar de Padeiro 

APOIO 2 
Auxiliar de Serralheria 

A 
Auxiliar de 

Serralheria 

APOIO 2 Auxiliar de Soldador A Auxiliar de Soldador 

APOIO 2 

Auxiliar Chapeador/ 

Lanterneiro/Funileiro A 

Auxiliar de Infra-

estrutura e 

Manutenção/área 

APOIO 2 Carvoejador A Carvoejador 

APOIO 2 Chaveiro A Chaveiro 

APOIO 2 Copeiro B Copeiro 

APOIO 2 Lancheiro B Lancheiro 

APOIO 2 Oleiro A Oleiro 

APOIO 2 Vestiarista A Vestiarista 

APOIO 3 Açougueiro B Açougueiro 

APOIO 3 Assistente de Áudio/ B Assistente de Som 
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Vídeo/Vídeo Tape 

APOIO 3 
Assistente de Câmera 

B 
Assistente de 

Câmera 

APOIO 3 
Assistente de 

Montagem 
B 

Assistente de 

Montagem 

APOIO 3 
Atendente de 

Consultório/área 
B 

Atendente de 

Consultório/área 

APOIO 3 
Atendente de 

Enfermagem 
B 

Atendente de 

Enfermagem 

APOIO 3 
Auxiliar de Eletricista 

B 
Auxiliar de 

Eletricista 

APOIO 3 
Auxiliar de Lactário 

B 
Auxiliar de Nutrição 

e Dietética 

APOIO 3 
Auxiliar de Mecânica 

B 
Auxiliar de 

Mecânica 

APOIO 3 
Auxiliar de 

Microfilmagem 
B 

Auxiliar de 

Microfilmagem 

APOIO 3 Vidraceiro B Vidraceiro 

APOIO 4 Ajustador Mecânico B Ajustador Mecânico 

APOIO 4 Alfaiate B Costureiro 

APOIO 4 Apontador B Apontador 

APOIO 4 Armador B Armador 

APOIO 4 Armazenista B Armazenista 

APOIO 4 
Auxiliar de 

Agropecuária 
B 

Auxiliar de 

Agropecuária 

APOIO 4 

Auxiliar de Anatomia e 

Necropsia B 

Auxiliar de 

Anatomia e 

Necropsia 

APOIO 4 
Auxiliar de Artes 

Gráficas 
B 

Auxiliar de Artes 

Gráficas 

APOIO 4 
Auxiliar de Biblioteca 

C 
Auxiliar de 

Biblioteca 

APOIO 4 Auxiliar de Creche C Auxiliar de Creche 

APOIO 4 
Auxiliar de Curtume e 

Tanantes 
B 

Auxiliar de Curtume 

e Tanantes 

APOIO 4 
Auxiliar de Farmácia 

B 
Auxiliar de 

Farmácia 

APOIO 4 

Auxiliar de 

Industrialização e 

Conservação de 

Alimentos 

B 

Auxiliar de 

Industrialização e 

Conservação de 

Alimentos 

APOIO 4 
Auxiliar de Laboratório 

B 
Auxiliar de 

Laboratório 

APOIO 4 
Auxiliar de 

Meteorologia 
B 

Auxiliar de 

Meteorologia 

APOIO 4 
Auxiliar de Nutrição 

B 
Auxiliar de Nutrição 

e Dietética 

APOIO 4 
Auxiliar de 

Processamento de 
B 

Auxiliar de 

Processamento de 
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Dados Dados 

APOIO 4 Barbeiro B Barbeiro 

APOIO 4 Barqueiro B Barqueiro 

APOIO 4 Carpinteiro B Carpinteiro 

APOIO 4 
Chapeador/Funileiro/ 

Lanterneiro 
B 

Montador/Soldador 

APOIO 4 Compositor Gráfico B Compositor Gráfico 

APOIO 4 Costureiro B Costureiro 

APOIO 4 Cozinheiro C Cozinheiro 

APOIO 4 Desenhista Copista B Desenhista Copista 

APOIO 4 Dobrador B Montador/Soldador 

APOIO 4 
Encanador/área 

B 
Bombeiro 

Hidráulico 

APOIO 4 Estofador B Estofador 

APOIO 4 Forjador de Metais B Montador/Soldador 

APOIO 4 Fundidor de Metais B Montador/Soldador 

APOIO 4 Garçom B Garçom 

APOIO 4 Jardineiro B Jardineiro 

APOIO 4 Marceneiro B Marceneiro 

APOIO 4 Massagista B Massagista 

APOIO 4 Mateiro C Mateiro 

APOIO 4 Motociclista B Motociclista 

APOIO 4 
Operador de Caixa 

C 
Auxiliar em 

Administração 

APOIO 4 
Operador de Máquinas 

Agrícolas 
C 

Operador de 

Máquinas Agrícolas 

APOIO 4 

Operador de Máquinas 

de Construção Civil C 

Operador de 

Máquinas de 

Construção Civil 

APOIO 4 

Operador de Máquinas 

de Terraplanagem C 

Operador de 

Máquinas de 

Terraplanagem 

APOIO 4 Padeiro B Padeiro 

APOIO 4 Paginador C Encadernador 

APOIO 4 Pedreiro B Pedreiro 

APOIO 4 

Pintor de Construção 

Cênica e Painéis B 

Pintor de 

Construção Cênica e 

Painéis 

APOIO 4 Pintor/área B Pintor/área 

APOIO 4 Salva-vidas C Salva-vidas 

APOIO 4 Sapateiro B Sapateiro 

APOIO 4 Seleiro B Seleiro 

APOIO 4 Seringueiro C Seringueiro 

APOIO 4 Serralheiro B Montador/Soldador 

APOIO 4 Soldador B Montador/Soldador 

APOIO 4 Telefonista C Telefonista 

APOIO 4 Tratorista B Tratorista 

INTERMEDIÁRIO 1 
Afinador de 

Instrumentos Musicais 
C 

Afinador de 

Instrumentos 
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Musicais 

INTERMEDIÁRIO 1 Ascensorista C Ascensorista 

INTERMEDIÁRIO 1 
Auxiliar 

Administrativo 
C 

Auxiliar em 

Administração 

INTERMEDIÁRIO 1 
Auxiliar de Biblioteca 

C 
Auxiliar de 

Biblioteca 

INTERMEDIÁRIO 1 
Auxiliar de Cenografia 

B 
Auxiliar de 

Cenografia 

INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Figurino B Auxiliar de Figurino 

INTERMEDIÁRIO 1 Auxiliar de Saúde C Auxiliar de Saúde 

INTERMEDIÁRIO 1 
Auxiliar de Topografia 

C 
Auxiliar de 

Topografia 

INTERMEDIÁRIO 1 

Auxiliar de Veterinária 

e Zootecnia C 

Auxiliar de 

Veterinária e 

Zootecnia 

INTERMEDIÁRIO 1 
Bombeiro 

C 
Brigadista de 

Incêndio 

INTERMEDIÁRIO 1 Contínuo C Contínuo 

INTERMEDIÁRIO 1 
Contra-Mestre/Ofício 

C 
Contra-

Mestre/Ofício 

INTERMEDIÁRIO 1 Cozinheiro C Cozinheiro 

INTERMEDIÁRIO 1 
Curvador de Tubos de 

Vidro (Hialotécnico) 
C 

Hialotécnico 

INTERMEDIÁRIO 1 
Datilógrafo 

C 
Auxiliar em 

Administração 

INTERMEDIÁRIO 1 Detonador C Detonador 

INTERMEDIÁRIO 1 
Digitador 

C 
Auxiliar em 

Administração 

INTERMEDIÁRIO 1 Discotecário C Discotecário 

INTERMEDIÁRIO 1 Eletricista/área C Eletricista 

INTERMEDIÁRIO 1 Encadernador C Encadernador 

INTERMEDIÁRIO 1 
Encanador/Bombeiro 

C 
Encanador/Bombeir

o 

INTERMEDIÁRIO 1 Fotógrafo C Fotógrafo 

INTERMEDIÁRIO 1 Fotogravador C Fotogravador 

INTERMEDIÁRIO 1 

Fresador 

C 

Mecânico de 

Montagem e 

Manutenção 

INTERMEDIÁRIO 1 Guarda Florestal C Guarda Florestal 

INTERMEDIÁRIO 1 Impositor C Impositor 

INTERMEDIÁRIO 1 Impressor C Impressor 

INTERMEDIÁRIO 1 
Laboratorista/área 

C 
Assistente de 

Laboratório 

INTERMEDIÁRIO 1 Linotipista C Linotipista 

INTERMEDIÁRIO 1 

Mandrilador 

C 

Mecânico de 

Montagem e 

Manutenção 

INTERMEDIÁRIO 1 Mecânico/área C Mecânico 

INTERMEDIÁRIO 1 Motorista C Motorista 
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INTERMEDIÁRIO 1 
Operador de Caldeira 

C 
Operador de 

Caldeira 

INTERMEDIÁRIO 1 
Operador de Central 

Hidroelétrica 
C 

Operador de Central 

Hidroelétrica 

INTERMEDIÁRIO 1 
Operador de Destilaria 

C 
Operador de 

Destilaria 

INTERMEDIÁRIO 1 

Operador de Estação de 

Tratamento D’água C 

Operador de Estação 

de Tratamento 

D’água e Esgoto 

INTERMEDIÁRIO 1 
Operador de Máquina 

Copiadora 
C 

Operador de 

Máquina Copiadora 

INTERMEDIÁRIO 1 

Operador de Máquina 

Fotocompositora C 

Operador de 

Máquina 

Fotocompositora 

INTERMEDIÁRIO 1 
Operador de Máquinas 

Agrícolas 
C 

Operador de 

Máquinas Agrícolas 

INTERMEDIÁRIO 1 
Operador de 

Teleimpressora 
B 

Operador de 

Teleimpressora 

INTERMEDIÁRIO 1 

Plainador de Metais 

C 

Mecânico de 

Montagem e 

Manutenção 

INTERMEDIÁRIO 1 Porteiro C Porteiro 

INTERMEDIÁRIO 1 Recepcionista C Recepcionista 

INTERMEDIÁRIO 1 
Revisor de Provas 

Tipográficas 
C 

Revisor de Provas 

Tipográficas 

INTERMEDIÁRIO 1 Telefonista C Telefonista 

INTERMEDIÁRIO 1 Tipógrafo C Tipógrafo 

INTERMEDIÁRIO 1 Torneiro Mecânico C Torneiro Mecânico 

INTERMEDIÁRIO 1 Vidreiro C Vidreiro 

INTERMEDIÁRIO 1 Vigilante D Vigilante 

INTERMEDIÁRIO 2 Aderecista C Aderecista 

INTERMEDIÁRIO 2 
Administrador de 

Edifícios 
C 

Administrador de 

Edifícios 

INTERMEDIÁRIO 2 
Assistente de Alunos 

C 
Assistente de 

Alunos 

INTERMEDIÁRIO 2 
Assistente de Direção 

de Artes Cênicas 
D 

Assistente de 

Direção e Produção 

INTERMEDIÁRIO 2 
Assistente de Produção 

de Artes Cênicas 
D 

Assistente de 

Direção e Produção 

INTERMEDIÁRIO 2 
Camareiro de 

Espetáculo 
C 

Camareiro de 

Espetáculo 

INTERMEDIÁRIO 2 Cenotécnico C Cenotécnico 

INTERMEDIÁRIO 2 

Confeccionador de 

Instrumentos Musicais D 

Confeccionador de 

Instrumentos 

Musicais 

INTERMEDIÁRIO 2 Contra-regra C Contra-regra 

INTERMEDIÁRIO 2 
Costureiro de 

Espetáculo/Cenário 
C 

Costureiro de 

Espetáculo/Cenário 

INTERMEDIÁRIO 2 Datilógrafo de Textos C Datilógrafo de 
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Gráficos Textos Gráficos 

INTERMEDIÁRIO 2 
Eletricista de 

Espetáculo 
C 

Eletricista de 

Espetáculo 

INTERMEDIÁRIO 2 Locutor C Locutor 

INTERMEDIÁRIO 2 
Maquinista de Artes 

Cênicas 
C 

Maquinista de Artes 

Cênicas 

INTERMEDIÁRIO 2 

Mestre/Ofício 

D 

Mestre de 

Edificações e Infra-

estrutura 

INTERMEDIÁRIO 2 
Operador de Gerador 

de Caracteres 
D 

Editor de Imagens 

INTERMEDIÁRIO 2 Operador de Luz C Operador de Luz 

INTERMEDIÁRIO 2 
Operador de Rádio-

Telecomunicações 
C 

Operador de Rádio-

Telecomunicações 

INTERMEDIÁRIO 2 
Programador de Rádio 

e Televisão 
C 

Programador de 

Rádio e Televisão 

INTERMEDIÁRIO 2 Recreacionista D Recreacionista 

INTERMEDIÁRIO 2 Sonoplasta C Sonoplasta 

INTERMEDIÁRIO 3 Almoxarife C Almoxarife 

INTERMEDIÁRIO 3 
Auxiliar de 

Enfermagem 
C 

Auxiliar de 

Enfermagem 

INTERMEDIÁRIO 3 

Auxiliar em Assuntos 

Educacionais C 

Auxiliar em 

Assuntos 

Educacionais 

INTERMEDIÁRIO 3 

Auxiliar Técnico de 

Processamento de 

Dados 

C 

Assistente de 

Tecnologia da 

Informação 

INTERMEDIÁRIO 3 
Instrumentador 

Cirúrgico 
D 

Instrumentador 

Cirúrgico 

INTERMEDIÁRIO 3 

Operador de 

Computador D 

Técnico de 

Tecnologia da 

Informação 

INTERMEDIÁRIO 3 Taxidermista D Taxidermista 

INTERMEDIÁRIO 3 

Técnico em Anatomia e 

Necropsia D 

Técnico em 

Anatomia e 

Necropsia 

INTERMEDIÁRIO 3 
Técnico em 

Aqüicultura 
D 

Técnico em 

Agropecuária 

INTERMEDIÁRIO 3 
Técnico em 

Audiovisual 
D 

Técnico em 

Audiovisual 

INTERMEDIÁRIO 3 

Técnico em 

Equipamentos Médico-

Odontológico 
D 

Técnico em 

Equipamentos 

Médico-

Odontológico 

INTERMEDIÁRIO 3 
Técnico em Estatística 

D 
Técnico em 

Estatística 

INTERMEDIÁRIO 3 
Técnico em Herbário 

D 
Técnico em 

Herbário 

INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em D Técnico em 
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Microfilmagem Microfilmagem 

INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Ótica D Técnico em Ótica 

INTERMEDIÁRIO 3 
Técnico em 

Piscicultura 
D 

Técnico em 

Agropecuária 

INTERMEDIÁRIO 3 
Técnico em 

Restauração 
D 

Técnico em 

Restauração 

INTERMEDIÁRIO 3 Técnico em Som D Técnico em Som 

INTERMEDIÁRIO 3 
Técnico em Telefonia 

D 
Técnico em 

Telefonia 

INTERMEDIÁRIO 3 
Transcritor de Sistema 

Braille 
D 

Transcritor de 

Sistema Braille 

INTERMEDIÁRIO 4 

Programador de 

Computador D 

Técnico de 

Tecnologia da 

Informação 

INTERMEDIÁRIO 4 
Assistente em 

Administração 
D 

Assistente em 

Administração 

INTERMEDIÁRIO 4 
Cinegrafista 

D 
Operador de Câmera 

de Cinema e TV 

INTERMEDIÁRIO 4 
Desenhista Projetista 

D 
Desenhista 

Projetista 

INTERMEDIÁRIO 4 
Desenhista Técnico/ 

Especialidade 
D 

Desenhista Técnico/ 

Especialidade 

INTERMEDIÁRIO 4 Editor de Vídeo-Tape D Editor de Imagem 

INTERMEDIÁRIO 4 Jornalista Diagramador D Diagramador 

INTERMEDIÁRIO 4 
Montador de Filme 

D 
Montador 

Cinematográfico 

INTERMEDIÁRIO 4 
Operador de Câmera de 

Televisão 
D 

Operador de Câmera 

de Cinema e TV 

INTERMEDIÁRIO 4 
Operador de Mesa de 

Corte 
D 

Editor de Imagem 

INTERMEDIÁRIO 4 
Revisor de Texto 

Braille 
D 

Revisor de Texto 

Braille 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico de 

Aerofotogrametria 
D 

Técnico de 

Aerofotogrametria 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico de 

Laboratório/área 
D 

Técnico de 

Laboratório/área 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Agrimensura 
D 

Técnico em 

Agrimensura 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Agropecuária 
D 

Técnico em 

Agropecuária 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em Alimentos 

e Laticínios D 

Técnico em 

Alimentos e 

Laticínios 

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Arquivo D Técnico em Arquivo 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Artes 

Gráficas 
D 

Técnico em Artes 

Gráficas 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Cartografia 

D 
Técnico em 

Cartografia 

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em D Técnico em 
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Cinematografia Cinematografia 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Contabilidade 
D 

Técnico em 

Contabilidade 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Curtume e 

Tanagem 
D 

Técnico em 

Curtume e Tanagem 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em Economia 

Doméstica D 

Técnico em 

Economia 

Doméstica 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Edificações 

D 
Técnico em 

Edificações 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Educação 

Física 
D 

Técnico em 

Educação Física 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Eletricidade 
D 

Técnico em 

Eletricidade 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Eletromecânica 
D 

Técnico em 

Eletromecânica 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Eletrônica 

D 
Técnico em 

Eletrônica 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Eletrotécnica 
D 

Técnico em 

Eletrotécnica 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Enfermagem 
D 

Técnico em 

Enfermagem 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em 

Enfermagem do 

Trabalho 

D 

Técnico em 

Enfermagem do 

Trabalho 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Enologia 

D 
Técnico em 

Enologia 

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Estrada D Técnico em Estrada 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Farmácia 

D 
Técnico em 

Farmácia 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Geologia 

D 
Técnico em 

Geologia 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Hidrologia 

D 
Técnico em 

Hidrologia 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Higiene 

Dental 
D 

Técnico em Higiene 

Dental 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Instrumentação 
D 

Técnico em 

Instrumentação 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em 

Manutenção de 

Áudio/Vídeo 

D 

Técnico em 

Manutenção de 

Áudio/Vídeo 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Mecânica 

D 
Técnico em 

Mecânica 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Metalurgia 

D 
Técnico em 

Metalurgia 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Meteorologia 
D 

Técnico em 

Meteorologia 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Mineração 

D 
Técnico em 

Mineração 
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INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Móveis e 

Esquadrias 
D 

Técnico em Móveis 

e Esquadrias 

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Música D Técnico em Música 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Nutrição e 

Dietética 
D 

Técnico em 

Nutrição e Dietética 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Ortóptica 

D 
Técnico em 

Ortóptica 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Prótese 

Dentária 
D 

Técnico em Prótese 

Dentária 

INTERMEDIÁRIO 4 Técnico em Química D Técnico em Química 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em Radiologia 

D 
Técnico em 

Radiologia 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em 

Reabilitação ou 

Fisioterapia 

D 

Técnico em 

Reabilitação ou 

Fisioterapia 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em 

Refrigeração e Ar 

Condicionado 

D 

Técnico em 

Refrigeração 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Saneamento 
D 

Técnico em 

Saneamento 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Secretariado 
D 

Técnico em 

Secretariado 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em Segurança 

do Trabalho D 

Técnico em 

Segurança do 

Trabalho 

INTERMEDIÁRIO 4 

Técnico em Suporte de 

Sistemas 

Computacionais 

D 

Técnico de 

Tecnologia da 

Informação 

INTERMEDIÁRIO 4 
Técnico em 

Telecomunicações 
D 

Técnico em 

Telecomunicações 

INTERMEDIÁRIO 4 

Tradutor e Intérprete de 

Linguagem de Sinais D 

Tradutor e Intérprete 

de Linguagem de 

Sinais 

INTERMEDIÁRIO 4 Visitador Sanitário D Visitador Sanitário 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Arrais 
B 

Arrais 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Assistente Técnico em 

Embarcações 
E 

Assistente Técnico 

em Embarcações 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Condutor/Motorista 

Fluvial 
C 

Condutor/Motorista 

Fluvial 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Conservador de 

Pescado 1
o
 Gelador 

B 
Conservador de 

Pescado 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Conservador de 

Pescado 2
o
 Gelador 

B 
Conservador de 

Pescado 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Contramestre Fluvial/ 

Marítimo 
B 

Contramestre 

Fluvial/ Marítimo 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Cozinheiro Fluvial 
C 

Cozinheiro de 

Embarcações 

TÉCNICO-  Cozinheiro Marítimo C Cozinheiro de 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

84 

MARÍTIMO Embarcações 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Eletricista de 

Embarcação 
B 

Eletricista de 

Embarcação 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Marinheiro 
B 

Marinheiro 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Marinheiro Fluvial 
B 

Marinheiro Fluvial 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Marinheiro de 

Máquinas 
C 

Marinheiro de 

Máquinas 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Marinheiro Fluvial de 

Máquinas 
C 

Marinheiro Fluvial 

de Máquinas 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Mecânico (apoio 

marítimo) 
D 

Mecânico (apoio 

marítimo) 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Mestre de Embarcações 

de Pequeno Porte C 

Mestre de 

Embarcações de 

Pequeno Porte 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Mestre de Rede 
B 

Mestre de Rede 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Pescador Profissional 
A 

Pescador 

Profissional 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Redeiro 
A 

Redeiro 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Segundo Condutor 
C 

Segundo Condutor 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Taifeiro Fluvial 
A 

Taifeiro Fluvial 

TÉCNICO-

MARÍTIMO 
 

Taifeiro Marítimo 
A 

Taifeiro Marítimo 

SUPERIOR 1 
Engenheiro 

Operacional 
E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 1 Tecnólogo/formação E Tecnólogo/formação 

SUPERIOR 1 
Tecnólogo em 

Cooperativismo 
E 

Tecnólogo em 

Cooperativismo 

SUPERIOR 2 Administrador E Administrador 

SUPERIOR 2 

Analista de Sistemas 

E 

Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

SUPERIOR 2 Antropólogo E Antropólogo 

SUPERIOR 2 Arqueólogo E Arqueólogo 

SUPERIOR 2 
Arquiteto 

E 
Arquiteto e 

Urbanista 

SUPERIOR 2 Arquivista E Arquivista 

SUPERIOR 2 Assistente Social E Assistente Social 

SUPERIOR 2 Astrônomo E Astrônomo 

SUPERIOR 2 Auditor E Auditor 

SUPERIOR 2 
Bibliotecário 

E 
Bibliotecário-

Documentalista 

SUPERIOR 2 
Bibliotecário-

Documentalista 
E 

Bibliotecário-

Documentalista 
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SUPERIOR 2 Biólogo E Biólogo 

SUPERIOR 2 Biomédico E Biomédico 

SUPERIOR 2 Cirurgião Dentista E Odontólogo 

SUPERIOR 2 
Comandante de Lancha 

E 
Comandante de 

Lancha 

SUPERIOR 2 
Comandante de Navio 

E 
Comandante de 

Navio 

SUPERIOR 2 Comunicólogo E Produtor Cultural 

SUPERIOR 2 Contador E Contador 

SUPERIOR 2 Coreógrafo E Coreógrafo 

SUPERIOR 2 Decorador E Decorador 

SUPERIOR 2 
Desenhista Industrial 

E 
Desenhista 

Industrial 

SUPERIOR 2 
Diretor de Espetáculos 

E 
Diretor de Artes 

Cênicas 

SUPERIOR 2 
Diretor de Fotografia 

E 
Diretor de 

Fotografia 

SUPERIOR 2 
Diretor de Iluminação 

E 
Diretor de 

Iluminação 

SUPERIOR 2 Diretor de Imagem E Diretor de Imagem 

SUPERIOR 2 Diretor de Produção E Diretor de Produção 

SUPERIOR 2 Diretor de Programa E Diretor de Programa 

SUPERIOR 2 Diretor de Som E Diretor de Som 

SUPERIOR 2 Economista E Economista 

SUPERIOR 2 
Economista Doméstico 

E 
Economista 

Doméstico 

SUPERIOR 2 
Editor 

E 
Editor de 

Publicações 

SUPERIOR 2 
Enfermeiro do 

Trabalho 
E 

Enfermeiro do 

Trabalho 

SUPERIOR 2 Enfermeiro/área E Enfermeiro/área 

SUPERIOR 2 Engenheiro de Pesca E Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 

Engenheiro de 

Segurança do trabalho E 

Engenheiro de 

Segurança do 

trabalho 

SUPERIOR 2 
Engenheiro 

Agrimensor 
E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 
Engenheiro Agrônomo 

E 
Engenheiro 

Agrônomo 

SUPERIOR 2 
Engenheiro Civil/ 

Especialidade 
E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 
Engenheiro de Controle 

de Qualidade 
E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 
Engenheiro de 

Produção 
E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 Engenheiro Eletricista E Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 Engenheiro Eletrônico E Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 Engenheiro Florestal E Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 Engenheiro Mecânico/ E Engenheiro/área 
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Especialidade 

SUPERIOR 2 

Engenheiro 

Metalúrgico/ 

Especialidade 

E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 
Engenheiro de Minas/ 

Especialidade 
E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 
Engenheiro Químico/ 

Especialidade 
E 

Engenheiro/área 

SUPERIOR 2 Estatístico E Estatístico 

SUPERIOR 2 Farmacêutico E Farmacêutico 

SUPERIOR 2 
Farmacêutico 

Bioquímico 
E 

Farmacêutico 

Bioquímico 

SUPERIOR 2 Figurinista E Figurinista 

SUPERIOR 2 Filósofo E Filósofo 

SUPERIOR 2 Físico E Físico 

SUPERIOR 2 Fisioterapeuta E Fisioterapeuta 

SUPERIOR 2 Fonoaudiólogo E Fonoaudiólogo 

SUPERIOR 2 Geógrafo E Geógrafo 

SUPERIOR 2 Geólogo E Geólogo 

SUPERIOR 2 Historiador E Historiador 

SUPERIOR 2 Imediato E Imediato 

SUPERIOR 2 Jornalista E Jornalista 

SUPERIOR 2 Matemático E Matemático 

SUPERIOR 2 Médico Veterinário E Médico Veterinário 

SUPERIOR 2 Médico/área E Médico/área 

SUPERIOR 2 Mestre Fluvial E Mestre Fluvial 

SUPERIOR 2 Mestre Regional E Mestre Regional 

SUPERIOR 2 Meteorologista E Meteorologista 

SUPERIOR 2 Museólogo E Museólogo 

SUPERIOR 2 Músico E Músico 

SUPERIOR 2 Musicoterapeuta E Musicoterapeuta 

SUPERIOR 2 
Nutricionista/ 

habilitação 
E 

Nutricionista/ 

habilitação 

SUPERIOR 2 Oceanólogo E Oceanólogo 

SUPERIOR 2 Odontólogo E Odontólogo 

SUPERIOR 2 Ortoptista E Ortoptista 

SUPERIOR 2 
Pedagogo/ 

habilitação 
E 

Pedagogo/área 

SUPERIOR 2 
Pedagogo/Supervisor 

Pedagógico 
E 

Pedagogo/área 

SUPERIOR 2 
Pedagogo/Supervisão 

Educacional 
E 

Pedagogo/área 

SUPERIOR 2 
Pedagogo/Orientação 

Educacional 
E 

Pedagogo/área 

SUPERIOR 2 Primeiro Condutor E Primeiro Condutor 

SUPERIOR 2 Produtor Artístico E Produtor Cultural 

SUPERIOR 2 Programador Cultural E Produtor Cultural 

SUPERIOR 2 Programador Visual E Programador Visual 

SUPERIOR 2 Psicólogo/área E Psicólogo/área 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

87 

SUPERIOR 2 Publicitário E Publicitário 

SUPERIOR 2 Químico E Químico 

SUPERIOR 2 Redator E Redator 

SUPERIOR 2 Regente E Regente 

SUPERIOR 2 Relações Públicas E Relações Públicas 

SUPERIOR 2 
Restaurador/especiali- 

dade 
E 

Restaurador/área 

SUPERIOR 2 Revisor de Texto E Revisor de Texto 

SUPERIOR 2 Roteirista E Roteirista 

SUPERIOR 2 Sanitarista E Sanitarista 

SUPERIOR 2 Secretário Executivo E Secretário Executivo 

SUPERIOR 2 Sociólogo E Sociólogo 

SUPERIOR 2 Técnico Desportivo E Técnico Desportivo 

SUPERIOR 2 
Técnico em Artes 

Cênicas 
E 

Cenógrafo 

SUPERIOR 2 

Técnico em Assuntos 

Educacionais E 

Técnico em 

Assuntos 

Educacionais 

SUPERIOR 2 Teólogo E Teólogo 

SUPERIOR 2 
Terapeuta Ocupacional 

E 
Terapeuta 

Ocupacional 

SUPERIOR 2 Tradutor Intérprete E Tradutor Intérprete 

SUPERIOR 2 Veterinário E Médico Veterinário 

SUPERIOR 2 Zootecnista E Zootecnista 
 

LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 

Advocacia-Geral da União, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, 

cria a Procuradoria-Geral Federal, e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................  

 

Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio 

Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores de níveis 

superior, intermediário e auxiliar pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes 

das carreiras jurídicas da Instituição, quando lotados e em exercício das atividades inerentes 

às atribuições do respectivo cargo na AGU. 

Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio 

Técnico-Administrativo na AGU - GDAA, devida, exclusivamente, aos servidores 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas da 

Instituição. 
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§ 1º A GDAA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor na 

AGU, bem como do desempenho institucional, na forma, critérios e procedimentos 

estabelecidos em ato do Advogado-Geral da União. 

§ 2º A GDAA terá como limites a seguinte pontuação, correspondendo cada ponto 

ao valor estabelecido no Anexo a esta Lei: 

I - máximo de 100 (cem) pontos por servidor; e 

II - mínimo de 10 (dez) pontos por servidor. 

§ 3º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe a AGU para ser 

atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número de servidores ativos por 

nível, que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. 

I - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 

individual; e 

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa aferir o desempenho do servidor 

no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o 

alcance dos objetivos organizacionais. 

§ 5º A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho coletivo 

no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias 

e condições especiais de trabalho, além de outras características específicas da AGU. 

§ 6º Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 1º deste artigo, a GDAA 

corresponderá a 70 (setenta) pontos por servidor. 

§ 7º O servidor que não se encontre na AGU no efetivo exercício das atividades 

inerentes ao respectivo cargo, somente fará jus à GDAA, observado o disposto no § 6º: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada 

com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício na AGU, 

correspondendo a avaliação institucional ao mesmo número de pontos a que faria jus na 

unidade organizacional de lotação na AGU; 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, se 

investido em cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 

nível 4, ou equivalente, em valor correspondente a 80 (oitenta) pontos percentuais incidentes 

sobre o vencimento básico do servidor; e 

III - quando cedido para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, se 

investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão do Grupo DAS, níveis 6 e 5, ou 

equivalentes, calculada com base no limite máximo de pontos. 

 

Art. 3º A GDAA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a 

Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não 

servirá de base de cálculo para quaisquer benefícios ou vantagens. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a 

Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2008, os servidores ou empregados 

requisitados pela Advocacia-Geral da União. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.661, de 24/04/2008. 

§ 1ºPara os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e 

setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e 200 

(duzentas) do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de Representação de 
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Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-III, 29 (vinte e nove) de 

nível GR-II e 14 (quatorze) de nível GR-I. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007. 

§ 2ºAté o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o quantitativo 

referido no § 1.º deste artigo será reduzidoproporcionalmente por ato do Advogado-Geral da 

União, à medida que forem empossados os aprovados em concurso público para provimento 

de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não integrantes das Carreiras jurídicas da 

instituição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007. 

 

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações 

Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor ou 

empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos servidores 

referidos no § 1º do art. 1º desta Lei, ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004. 

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º desta 

Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou empregado na 

Advocacia-Geral da União. 
* § único com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.440, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Regime Jurídico dos Servidores do 

Serviço Exterior Brasileiro, altera a Lei nº 8.829, 

de 22 de dezembro de 1993, que cria, no Serviço 

Exterior Brasileiro, as Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, altera 

a Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993; 

revoga as Leis ns. 7.501, de 27 de junho de 1986, 

9.888, de 8 de dezembro de 1999, e 10.872, de 25 

de maio de 2004, e dispositivos das Leis ns. 

8.028, de 12 de abril de 1990, 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, e 8.829, de 22 de dezembro 

de 1993; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 67. O número de cargos da Carreira de Assistente de Chancelaria é de 1.200 

(mil e duzentos), sendo 360 (trezentos e sessenta) cargos na Classe Especial, 390 (trezentos e 

noventa) cargos na Classe A e de 450 (quatrocentos e cinqüenta) na Classe Inicial. 

§ 1º O Assistente de Chancelaria que na data da publicação desta Lei estiver 

posicionado na Classe A, padrão VII e contar com 20 (vinte) anos ou mais de efetivo 

exercício no Ministério das Relações Exteriores será automaticamente promovido para a 

Classe Especial, observado o limite de 360 (trezentos e sessenta) cargos, progredindo 1 (um) 

padrão para cada 2 (dois) anos de efetivo exercício contados a partir de sua última progressão. 

§ 2º A implementação do disposto neste artigo fica condicionada à comprovação 

da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 

de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

 

Art. 68. Ficam vedadas redistribuições de servidores para o Ministério das 

Relações Exteriores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.............................................................................................................................................. .............. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I 

 Da Geração da Despesa  
............................................................................................................................................................  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
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despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................... ............. 
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Dê-se ao artigo 8º a seguinte redação: 
 

         Art. 8º. O inciso II do caput do art. 10 da Lei no 11.457, de 16 de março de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

         „Art. 10...........  

          II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, de que 
trata o art. 5o da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida 
pelo art. 9o desta Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico da Receita 
Federal da Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5o 
da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e os cargos efetivos, ocupados e vagos, 
dos servidores de que trata o art. 12 desta Lei redistribuídos para a Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil até a data da publicação da Medida Provisória no 441, de 29 
de agosto de 2008. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta emenda tem por finalidade aperfeiçoar o texto do Projeto Lei  4455 inserindo a 
redação aprovada por unanimidade pelos Plenários da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal em dezembro de 2008 para o artigo 257 da MP 441. 

Esse texto que contou com o apoio de todos os líderes partidários neste 
Parlamento aperfeiçoou a referida Medida Provisória corrigindo uma injustiça que havia 
sido cometida com esses servidores no momento da criação da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, o bom senso nos indica que tal texto deve ser mantido. 

O nobre Deputado Marcelo Castro ao acatar essa emenda na MP 441 apresentou 
as seguintes considerações em seu voto:  

“a emenda trata da situação funcional de servidores que foram afastados de seus 
órgãos de origem em decorrência de leis anteriores. Esses afastamentos foram motivados 
pelo interesse público, razão pela qual os servidores merecem o devido reconhecimento. 
Voto, por conseguinte, a favor das emendas que lhes propiciam o devido enquadramento, 
em caráter definitivo.” 

O artigo 12 da Lei 11457 de 2007  determinou de forma clara e objetiva que a 
redistribuição dos servidores originários da Secretaria da Receita Previdenciária (INSS) se 
deu para a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.  

Isso ocorreu pelo fato dos servidores terem acompanhado as suas atribuições que 
migraram para a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL após a extinção da 
Secretaria da Receita Previdenciária. 

O texto da lei não permite interpretações, ele é taxativo ao determinar que “são 
redistribuídos, na forma do disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, os cargos dos 
servidores que, na data da publicação desta Lei, se encontravam em efetivo exercício na 
Secretaria da Receita Previdenciária”.  

Importante frisar que esses servidores foram redistribuídos para a SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL uma vez que a Secretaria da Receita Previdenciária 
foi extinta e as atribuições desse órgão e conseqüentemente dos seus servidores 
migraram para a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, como estabelece o 
Art. 2o da Lei 11457. 

Por determinação Constitucional os servidores redistribuídos para a SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL     devem estar incluídos em Carreira específica na 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, pois o Artigo 37, em seu inciso XXII 
determina que as administrações tributárias deverão ser exercidas por servidores de 
Carreiras Específicas; é exatamente por isso que existe uma única Carreira na 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL     que é a Carreira Auditoria da 
Receita Federal do Brasil composta pelos Cargos de Auditor Fiscal e Analista Tributário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art37


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

94 

Lembramos que esses servidores são os únicos que foram redistribuídos para a 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  e que até o momento ainda não estão 
inseridos da Carreira Auditoria da Receita Federal do Brasil, apesar de trabalharem no 
órgão desde o dia 2 de maio de 2007 exercendo as mesmas atribuições que exerciam na 
Secretaria da Receita Previdenciária, quais sejam executar, acompanhar e avaliar as 
atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição; 
excetuadas as atribuições exclusivas dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil. 

 
Faz-se necessário considerar que nenhum servidor prestou concurso para o cargo 

de Analista Tributário da Secretaria da Receita Federal do Brasil, até porque jamais houve 
qualquer concurso para o provimento do referido cargo. Todos os servidores que hoje 
ocupam esse cargo eram Técnicos da Receita Federal, e tiveram seus cargos 
TRANSFORMADOS para Analista Tributário; nada mais justo portanto que dar o mesmo 
tratamento isonômico aos Analistas e Técnicos do Seguro Social redistribuídos para a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 
 Devemos frisar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil arrecada diariamente, 
apenas com a arrecadação previdenciária algo em torno de R$ 351 milhões de reais. 
 

A arrecadação previdenciária no mês de fevereiro de 2009 foi de R$ 13,1 bilhões; 
esses números demonstram claramente a capacidade e a eficiência dos servidores 
redistribuídos da Secretaria da Receita Previdenciária para a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 

 
Também merece registro o fato de que existem recursos no Orçamento Geral da 

União de 2009 para a contratação de 1.080 Analistas Tributários, esses recursos são mais 
do que suficientes para suprir os valores decorrentes da transformação dos cargos dos 
servidores redistribuídos para o cargo de Analista Tributário. 

 
A redistribuição desses servidores também foi aprovada por unanimidade pela 

Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal e sancionada pelo Senhor Presidente da 
República, aprovarmos essa emenda que ora apresento é uma questão de bom senso e 
respeito as decisões soberanas do Congresso Nacional e as normas legais vigentes em 
nosso país. 

Essa emenda é uma sugestão da UNASLAF, Associação Nacional dos Servidores  
da Secretaria da Receita Previdenciária. 

 

 
 
  

PARLAMENTAR 

 

 

HUGO LEAL PSC-RJ 

 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art11pa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art11pa


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

95 

   CONGRESSO NACIONAL 

 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

     ETIQUETA 
 

EMC 02/09 

    

data 

 25/03/2009 

 proposição 

PL 4455/2008 
 

autor 

Deputado Hugo Leal 
 nº do prontuário 

 

 

1       Supressiva 2. Substitutiva 3.   Modificativa 4.   Aditiva 5.  Substitutivo global 

 

Página    Artigo       Parágrafo  Inciso   alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Suprima-se o artigo 8º. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda tem por finalidade retirar do texto do referido Projeto de Lei o 

seu alcance aos artigos 257 e 258 da Medida Provisória 441 de 2008.  
A referida Medida Provisória foi convertida na Lei 11907 de 2009 e o artigo 

257, após ter sido modificado pelo Congresso Nacional, foi vetado. 
Sendo assim, a Câmara dos Deputados deverá zelar pelo bom senso; ora, 

se o artigo 257 foi vetado ele inexiste no ordenamento jurídico, razão pela qual não 
poderia estar previsto no referido Projeto de Lei. 

É importante destacar que o Projeto de Lei 4455 foi encaminhado ao 
Parlamento pelo Poder Executivo ainda em dezembro de 2008, ou seja, antes da votação 
da MP 441. Entendemos que com o veto ao artigo 257 o artigo 8º. do Pl 4455 está 
prejudicado. 

O redação final conferida ao Artigo 257 da MP 441, aprovada por 
unanimidade pelos Plenários do Senado Federal e da Câmara dos Deputados teve a 
seguinte redação: 

    Art. 257  

“Art. 257.  O inciso II do caput do art. 10 da Lei no 11.457, de 16 de março de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

„Art. 10.  
.....................................................................................................................  

II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, de que trata o 
art. 5o da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 
9o desta Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico da Receita Federal da 
Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5o da Lei no 
10.593, de 6 de dezembro de 2002, e os cargos efetivos, ocupados e vagos, dos 
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servidores de que trata o art. 12 desta Lei redistribuídos para a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil até a data da publicação da Medida Provisória no 440, de 29 de 
agosto de 2008. 

................................................................................................................‟ (NR)”  

  Esse texto aperfeiçoou a referida Medida Provisória corrigindo uma 
injustiça que havia sido cometida com esses servidores no momento da criação da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, o bom senso nos indica que tal texto deve ser 
mantido. 

 
Também é necessário destacar que os servidores de que trata o artigo 258 

da Medida Provisória 441 nem sequer tiveram o direito de opção, o texto original da MP 
não lhes conferia essa prerrogativa, razão pela qual é equivocado o texto do artigo  8º. do 
PL 4455 o tratar da situação dos servidores que não exerceram o direito à opção. Se não 
tiveram o direito a opção é certo que não exerceram esse direito, o correto seria 
assegurar a esses servidores o direito à opção pelo retorno ao INSS, que é o seu órgão 
de origem. 

 
  
 
 
  

PARLAMENTAR 

 

 
                                          HUGO LEAL PSC-RJ 
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Acrescente-se o seguinte artigo ao PL 4455 de 2008, modificando  e dando 
nova redação ao § 2o  do artigo 258 da Lei 11907/2009.  
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 Art. 258................ 

              § 2o  Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo 
poderão, no prazo de 12 meses contados a partir da publicação dessa lei optar 
unilateralmente por permanecer na situação em que se encontravam em 28 de agosto de 
2008 e pelo conseqüente retorno ao INSS, na forma do Termo de Opção constante do 
Anexo CXLIII desta Lei; sendo-lhes assegurado a percepção dos seus vencimentos e 
vantagens como se em exercício estivessem no INSS durante o todo o período em que 
estiverem com o exercício fixado fora desse órgão. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Os servidores de que trata  esse artigo são originários do INSS e integram a 
Carreira do Seguro Social. 

Desde o dia 4 de outubro de 2004 encontram-se em “exercício fixado” fora do 
INSS atendendo sempre o interesse público sem que lhes fosse assegurado ao menos o 
direito de retornarem ao seu órgão de origem. 

Ou seja, estão com o exercício fixado há praticamente 52 meses, no momento 
estão “fixados” na Advocacia Geral da União desempenhando suas funções na PGF. 

Também é necessário destacar que os servidores de que trata o artigo 258 
da Medida Provisória 441 nem sequer tiveram o direito de opção, o texto original da MP 
não lhes conferia essa prerrogativa, razão pela qual é equivocada a redação do artigo 8º. 
do PL 4455 ao tratar da situação dos servidores que não exerceram o direito à opção. Se 
não tiveram o direito a opção é certo que não exerceram tal direito, o correto seria 
assegurar a esses servidores o direito à opção pelo retorno ao INSS, que é o seu órgão 
de origem. 
 
 A própria Procuradoria da Fazenda Nacional reconhece, através do Memorando-
Circular 1 de 2008, que os servidores originários do INSS e com exercício fixado na PGF 
não foram atingidos pela MP 441 de 2008. Esse memorando é assinado pelo Procurador 
Geral da Fazenda Nacional e pelo Procurador Geral Federal.  
  
 Por se tratar de servidores integrantes de uma Carreira específica devemos 
assegurar-lhes o direito de optarem por trabalharem no órgão para o qual efetivamente 
acessaram o serviço público através de concurso.  

 
Trata-se de uma questão de respeito à cidadania e até mesmo a dignidade desses 

valorosos servidores, devemos respeitar a Constituição Federal e os princípios 
constitucionais que impedem tacitamente a irredutibilidade salarial e também a 
irretroatividade das leis. 
 

Essa emenda é uma sugestão da UNASLAF, Associação Nacional dos Servidores  
da Secretaria da Receita Previdenciária. 
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PARLAMENTAR 

 

 
                                                  HUGO LEAL PSC-RJ 

 

   

 
EMENDA SUBSTITUTIVA  Nº 4/09 

 
 

Dê-se o artigo 8º. do PL 4455 de 2008, a seguinte redação: 
 

Art. 8º. O inciso II do caput do art. 10 da Lei no 11.457, de 16 de 
março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

„Art. 10.  
....................................................................................................

.......................... 

................................................................................................
.....................................................  

II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, 

de que trata o art. 5o da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com 
a redação conferida pelo art. 9o desta Lei, os cargos efetivos, ocupados 

e vagos, de Técnico da Receita Federal da Carreira Auditoria da Receita 
Federal prevista na redação original do art. 5o da Lei no 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, e os cargos efetivos, ocupados e vagos, dos 
servidores de que trata o art. 12 desta Lei redistribuídos para a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil até a data da publicação da 
Medida Provisória no 441, de 29 de agosto de 2008. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta emenda tem por finalidade aperfeiçoar o texto do Projeto Lei nº 

4455 inserindo a redação aprovada por unanimidade pelos Plenários da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal em dezembro de 2008 para o 

artigo 257 da MP 441. 

Esse texto que contou com o apoio de todos os líderes partidários 

neste Parlamento aperfeiçoou a referida Medida Provisória corrigindo uma 
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injustiça que havia sido cometida com os servidores da Secretaria da 

Receita Previdenciária (INSS) no momento da criação da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.  

 O texto do artigo 12 da Lei 11457 de 2007  determinou a 
redistribuição dos servidores originários da Secretaria da Receita 
Previdenciária (INSS) para a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL.  

Isso ocorreu pelo fato de os servidores terem acompanhado as suas 
atribuições que migraram para a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL após a extinção da Secretaria da Receita Previdenciária. 

O texto da lei não permite interpretações, ele é taxativo ao 
determinar que “são redistribuídos, na forma do disposto no art. 37 da Lei 

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para a SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, os cargos dos servidores que, na data da publicação 

desta Lei, se encontravam em efetivo exercício na Secretaria da Receita 
Previdenciária”.  

Importante frisar que esses servidores foram redistribuídos para a 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL uma vez que a Secretaria 
da Receita Previdenciária foi extinta e as atribuições desse órgão e 

conseqüentemente dos seus servidores migraram para a SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, como estabelece o Art. 2o da Lei 11457. 

Por determinação Constitucional os servidores redistribuídos para a 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL     devem estar incluídos 
em Carreira específica na SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 

pois o Artigo 37, em seu inciso XXII determina que as administrações 
tributárias deverão ser exercidas por servidores de Carreiras Específicas; é 

exatamente por isso que existe uma única Carreira na SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL     que é a Carreira Auditoria da Receita 

Federal do Brasil composta pelos Cargos de Auditor Fiscal e Analista 
Tributário. 

Lembramos que esses servidores são os únicos que foram 

redistribuídos para a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  e 
que até o momento ainda não estão inseridos da Carreira Auditoria da 

Receita Federal do Brasil, apesar de trabalharem no órgão desde o dia 2 
de maio de 2007 exercendo as mesmas atribuições que exerciam na 

Secretaria da Receita Previdenciária, quais sejam executar, acompanhar e 
avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, 

cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, 

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991, e das contribuições instituídas a título de substituição; excetuadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art11pa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art11pa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art11pa
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as atribuições exclusivas dos Auditores Fiscais da Receita Federal do 

Brasil. 

 
Faz-se necessário considerar que nenhum servidor prestou concurso 

para o cargo de Analista Tributário da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, até porque jamais houve qualquer concurso para o provimento do 

referido cargo. Todos os servidores que hoje ocupam esse cargo eram 
Técnicos da Receita Federal, e tiveram seus cargos TRANSFORMADOS 

para Analista Tributário; nada mais justo portanto que dar o mesmo 
tratamento isonômico aos Analistas e Técnicos do Seguro Social 

redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
 

 Devemos frisar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
arrecada diariamente, apenas com a arrecadação previdenciária algo em 

torno de R$ 351 milhões de reais. 
 

A arrecadação previdenciária no mês de fevereiro de 2009 foi de R$ 

13,1 bilhões; esses números demonstram claramente a capacidade e a 
eficiência dos servidores redistribuídos da Secretaria da Receita 

Previdenciária para a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 

Também merece registro o fato de que existem recursos no 
Orçamento Geral da União de 2009 para a contratação de 1.080 Analistas 

Tributários, esses recursos são mais do que suficientes para suprir os 
valores decorrentes da transformação dos cargos dos servidores 

redistribuídos para o cargo de Analista Tributário. 
 

        Sala das Sessões, 30 de Março de 2009. 
 

 
    Deputado Daniel Almeida 

            PC do B/BA 

 

EMENDA ADITIVA N.º 5/09 
 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo ao PL 4455 de 2008:   
Art.  O § 2º do art. 258 da Lei n. 11.907, de 2009 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 258... 

.......................... 
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§ 2o  Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo 

poderão, no prazo de 12 meses contados a partir da publicação dessa lei optar 

unilateralmente por permanecer na situação em que se encontravam em 28 de 

agosto de 2008 e pelo conseqüente retorno ao INSS, na forma do Termo de Opção 

constante do Anexo CXLIII desta Lei; sendo-lhes assegurado a percepção dos seus 

vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no INSS durante o todo 

o período em que estiverem com o exercício fixado fora desse órgão. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Os servidores de que trata esse artigo são originários do INSS e integram a 

Carreira do Seguro Social. 

Desde o dia 4 de outubro de 2004 encontram-se em “ exercício fixado”  fora 

do INSS atendendo sempre o interesse público sem que lhes fosse assegurado ao 

menos o direito de retornarem ao seu órgão de origem. 

Ou seja, estão com o exercício fixado há praticamente 52 meses, no momento 

estão “ fixados”  na Advocacia Geral da União desempenhando suas funções na 

PGF. 

 

 A própria Procuradoria da Fazenda Nacional reconhece, através do 
Memorando-Circular 1 de 2008, que os servidores originários do INSS e com 
exercício fixado na PGF não foram atingidos pela MP 441 de 2008. Esse 
memorando é assinado pelo Procurador Geral da Fazenda Nacional e pelo 
Procurador Geral Federal.  
 
  
 Por se tratar de servidores integrantes de uma Carreira específica devemos 
assegurar-lhes o direito de optarem por trabalharem no órgão para o qual 
efetivamente acessaram o serviço público através de concurso.  

 
Trata-se de uma questão de respeito à cidadania e até mesmo a dignidade 

desses valorosos servidores, devemos respeitar a Constituição Federal e os 
princípios constitucionais que impedem tacitamente a irredutibilidade salarial e 
também a irretroatividade das leis. 
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   Sala das Sessões,          de 25 de Março de 2009. 
 
 
    Deputado Daniel Almeida 
                                                        PC do B/BA 
 

EMENDA Nº 6/09 
 

EMENDA  ADITIVA  AO PROJETO DE LEI  Nº 4455/2008 

Renumere o parágrafo único do art.8º para Primeiro e acrescente-se o 
Parágrafo Segundo, com a seguinte redação: 

 

Art. 8o  Os servidores de que tratam o caput dos arts. 228, 229, que se 
encontrava em exercicio na Secretaria da Receita Federal do Brasil na data de 
publicação desta lei e dos arts. 257 e 258, todos da Medida Provisória no 441, de 29 
de agosto de 2008, que não exercerem o direito de opção pelo retorno à situação 
anterior à fixada pelos arts. 12 e 21 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, farão 
jus aos vencimentos e vantagens atribuídos aos cargos integrantes da Carreira do 
Seguro Social, se mais vantajosas, pelo prazo de cinco anos a contar da vigência 
daquela Lei, aplicando-se, à respectiva gratificação de desempenho de atividade, os 
critérios e pontuação atribuídos aos servidores que fazem jus à Gratificação de 
Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ em decorrência do exercício de 
suas atividades na Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito do Ministério 
da Fazenda. 

                         Parágrafo Primeiro.  Os servidores de que trata o caput não poderão 
perceber cumulativamente os valores correspondentes aos vencimentos e 
vantagens atribuídos aos cargos integrantes da Carreira do Seguro Social com os 
valores referentes aos vencimentos e vantagens atribuídos aos cargos integrantes 
do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ. 

  Parágrafo Segundo. Os servidoes de que trata o caput terão sua 
lotação e exercicio exclusivamento no ambito da Secretaria da Receita Federal e 
integrarão Plano Especial de Cargos a ser estruturado no prazo constante no caput 
deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

                    Esta alteração visa aplicar a equivalência salarial entre servidores com 
iguais atribuições e que desenvolvem atividades idênticas, conforme determina a Lei 
8.112 de 1990, em seu artigo 41, § 4º. 
      
          Sala  das  Sessões,           de     abril    de    2009  
                   
                                  Deputado Marcelo Melo 
                                           PMDB/GO 
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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, encaminhado à Câmara 

dos Deputados mediante a Mensagem nº 972, de 3 de dezembro de 1998, 

destinava-se a promover uma série de ajustes na estruturação e na remuneração 

das carreiras referidas em sua ementa.  

Tramitava à época no Congresso Nacional a Medida Provisória 

nº 441, de 2008, que também cuidava de reestruturação e remuneração de carreiras 

no serviço público federal e de outros temas afins. Essa circunstância permitiu que o 

Senado Federal adotasse como emendas ao projeto de lei de conversão daquela 

Medida Provisória, o conteúdo dos dispositivos constantes do Projeto de Lei nº 

4.455, de 2008. Concluída a tramitação da MP 441/08, com a aprovação, pela 

Câmara dos Deputados, das emendas de conteúdo coincidente com dispositivos do 

projeto sob parecer, a MP 441/08 veio a ser convertida na Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009. 

Em consequência, os artigos do Projeto de Lei nº 4.455, de 

2008, passaram a ser idênticos a artigos em vigor da Lei nº 11.907, de 2009, 

ressalvadas alterações formais de menor importância, conforme se segue: 

a) os arts. 1º a 5º do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, que 

dispõem sobre a redistribuição para o quadro de pessoal da Fundação Oswaldo 

Cruz dos servidores do Centro de Referência Prof. Hélio Fraga, correspondem aos 

arts. 332 a 336 da Lei nº 11.907, de 2009; 

b) os arts. 6º, 7º e 16 do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, que 

tratam das carreiras de Oficial de Chancelaria e Assistente de Chancelaria, guardam 

similaridade com o conteúdo dos parágrafos do art. 2º da Lei nº 11.907, de 2009, e 

com o art. 337, XXVII, da mesma Lei; 

c) os Anexos IV e V do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, 

referidos em seu art. 9º, que dispõem sobre valores retributivos da carreira de Fiscal 

Federal Agropecuário, possuem conteúdo idêntico aos Anexos CLXXIII e CLXXIV da 

Lei nº 11.907, de 2009; 
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d) os arts. 10 e 11 do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, que 

tratam de enquadramento na carreira de Perito Médico Previdenciário, têm conteúdo 

equivalente ao do art. 34, caput e § 2º, da Lei nº 11.907, de 2009; 

e) o Anexo VIII do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, referido 

pelo art. 12 do mesmo, determina valores de vencimentos para o Magistério Superior 

idênticos aos constantes do Anexo CLXXVI da Lei nº 11.907, de 2009, referido pelo 

art. 326 da mesma; 

f) os arts. 13, 14 e 15 do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, que 

dispõem sobre o enquadramento de servidores em exercício nas unidades da 

Advocacia-Geral da União e à percepção de gratificações pelos mesmos, têm 

conteúdo de efeito idêntico ao texto dos arts. 329, 330 e 331, todos da Lei nº 11.907, 

de 2009. 

Assim, dentre os artigos que integram o projeto de lei sob 

parecer, o art. 8º afigura-se como o único que não possui correspondência plena 

com artigos da Lei nº 11.907, de 2009. O referido artigo dispõe sobre a situação 

funcional e remuneratória dos servidores da extinta Secretaria de Receita 

Previdenciária cujos cargos foram redistribuídos para a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, por força da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. 

Distribuído a esta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, para manifestação quanto ao mérito, o Projeto de Lei nº 4.455, de 

2008, recebeu as seguintes seis emendas durante o prazo já cumprido para essa 

finalidade: 

- Emenda nº 1, do Dep. Hugo Leal, que altera a redação do 

inciso II do art. 10 da Lei nº 11.457, de 2007, para transformar em cargos de Analista 

Tributário os cargos oriundos da Secretaria da Receita Previdenciária redistribuídos 

para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com teor idêntico ao constante do 

art. 257 da Lei nº 11.907, de 2009;  

- Emenda nº 2, do Dep. Hugo Leal, que suprime o art. 8º do 

projeto, por fazer referência ao art. 257 da MP 441, de 2008, convertida na Lei nº 

11.907, de 2009; 
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- Emenda nº 3, do Dep. Hugo Leal, que acrescenta artigo para 

dar nova redação ao § 2º do art. 258 da Lei nº 11.907, de 2009, renovando o prazo 

para que servidores da Carreira do Seguro Social, com exercício fixado na 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, possam optar pelo retorno ao INSS e 

assegurando-lhes a percepção retroativa de vencimentos e vantagens; 

- Emenda nº 4, do Dep. Daniel Almeida, com conteúdo idêntico 

ao da Emenda nº 1; 

- Emenda nº 5, do Dep. Daniel Almeida, com conteúdo idêntico 

ao da Emenda nº 3; 

- Emenda nº 6, do Dep. Marcelo Melo, que dá nova redação ao 

caput do art. 8º do projeto e acrescenta § 2º ao mesmo, prevendo a criação de Plano 

de Cargos para os servidores administrativos da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB. 

 Compete a esta Comissão manifestar-se, na presente 

oportunidade, sobre o mérito do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, e das seis 

emendas a ele oferecidas. 

II VOTO DO RELATOR  

Depreende-se de imediato, com fundamento no que foi 

anteriormente exposto, que o texto original do Projeto de Lei nº 4.455, de 2008, 

perdeu a oportunidade, face à inclusão de seu conteúdo no projeto de lei de 

conversão da Medida Provisória nº 441, de 2008, que deu origem à Lei nº 11.907, de 

2009, ora em vigor. Poder-se-ia advogar, por conseguinte, a prejudicialidade do 

referido projeto, não fosse o fato de que o texto então aprovado não atendeu de 

forma satisfatória algumas das reivindicações mais justas dos integrantes das 

carreiras de que trata o Projeto de Lei nº 4.455, de 2008. Por essa razão, entendo 

que a manifestação quanto ao mérito não deve cingir-se aos estritos termos da 

redação original do projeto sob exame, mas deve alcançar também o teor das seis 

emendas antes referidas e de outros pleitos que não chagaram a ser formalizados, 

mas que foram trazidos ao conhecimento deste Relator. Quero salientar, por 

oportuno, que a esta Comissão incumbe manifestar-se livremente sobre o mérito da 

matéria, deixando eventuais questionamentos quanto à constitucionalidade e 
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regimentalidade aos cuidados da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

Estabelecidas essas preliminares, passo a justificar o 

substitutivo que ora submeto à apreciação dos Senhores Membros desta Comissão. 

O art. 1º do substitutivo promove acréscimo de parágrafo ao 

art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, com o intuito de incluir no 

quadro de pessoal do Serviço Exterior Brasileiro os servidores ocupantes de cargos 

efetivos do Plano de Classificação de Cargos – PCC, de que trata a Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE, 

de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, lotados no Ministério das 

Relações Exteriores. Trata-se de providência que faz justiça à especialização dos 

referidos servidores e que já vinha sendo objeto de entendimentos entre os titulares 

daquela Pasta e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

O art. 2º do substitutivo retifica a redação do art. 34 da Lei nº 

11.907, de 2009, incluindo a necessária menção aos titulares de cargos de 

Supervisor Médico-Pericial, uma vez que esses também são alcançados pelo Anexo 

XIII daquela Lei, a que alude o artigo. Complementarmente, o art. 4º do substitutivo 

determina a substituição das tabelas contidas naquele Anexo, referentes ao 

enquadramento de servidores nas Carreiras de Perito-Médico Previdenciário e de 

Supervisor Médico-Pericial, de modo a observar a indispensável equivalência entre o 

maior padrão da Classe Especial na situação anterior e o padrão mais elevado da 

mesma Classe na situação nova. 

O art. 3º do substitutivo dá nova redação ao § 2º do art. 258 da 

Lei nº 11.907, de 2009, de modo a reabrir por doze meses o prazo para que os 

servidores que tiveram seu exercício fixado na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por força do art. 21 da Lei nº 11.457, de 2007, possam optar pelo retorno 

aos quadros do Instituto Nacional do Seguro Social. Trata-se de providência 

plenamente justificável, permitindo que os servidores disponham do tempo 

adequado para refletir sobre decisão de grande repercussão em suas respectivas 

vidas profissionais. Acatam-se, assim, as emendas nº 3 e nº 5 oferecidas ao projeto 

sob parecer. 
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O art. 5º do substitutivo, por sua vez, amplia o alcance da 

transformação de cargos prevista no art. 10, II, da Lei nº 11.457, de 2007, de modo a 

que sejam também transformados em cargos de Analista-Tributário da Receita 

Federal do Brasil os atuais cargos de Analista Previdenciário da Carreira do Seguro 

Social, redistribuídos à Secretaria da Receita Federal do Brasil por força do art. 12, 

II, daquela Lei. Trata-se de restauração, em termos mais precisos, de alteração 

constante da Lei nº 11.907, de 2009. Acolhe-se, nos termos do artigo, o teor das 

emendas nº 1, nº 4 e nº 6 oferecidas ao projeto. A transformação de cargos 

abrangeria ainda os cargos de nível superior do PCC, de que trata a Lei nº 5.645, de 

1970, do PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 2006, e do Plano Especial de 

Cargos do Ministério da Fazenda – PECFAZ, de que trata a Lei nº 11.907, de 2009, 

com lotação na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

O art. 6º do substitutivo, por fim, promove o acréscimo de dois 

artigos à referida Lei nº 11.457, de 2007, dispondo sobre nova situação funcional 

para os servidores de nível intermediário e auxiliar com lotação na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. Os referidos servidores, que exercem atribuições 

essenciais ao pleno funcionamento do órgão, estão há muito tempo pleiteando a 

justa valorização da especificidade do trabalho de que são incumbidos. 

Ante o exposto, apresento meu voto pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 4.455, de 2008, e das emendas nº 1, nº 3, nº 4, nº 5 e nº 6, nos termos do 

anexo substitutivo, e pela rejeição da emenda nº 2. 

Sala da Comissão, em 27  de agosto de 2009. 

Deputado MAURO NAZIF 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.455, DE 2008 

Dispõe sobre: o quadro de pessoal do 

Serviço Exterior Brasileiro, de que trata a Lei nº 

11.440, de 29 de dezembro de 2006; o 

enquadramento dos servidores titulares dos 

cargos de Perito Médico Previdenciário e de 

Supervisor Médico Pericial, previsto na Lei nº 

11.907, de 2 de fevereiro de 2009; a situação 

funcional dos servidores cujos cargos foram 
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redistribuídos à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por força dos arts. 12 e 21, 

respectivamente, da Lei nº 11.457, de 16 de 

março de 2007; e a situação funcional de 

servidores não integrantes de carreiras 

estruturadas com lotação na Secretaria da 

receita Federal do Brasil. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º ........................................................................ 

Parágrafo único. Integram o Serviço Exterior Brasileiro, o 

pessoal do quadro do Ministério das Relações Exteriores 
ocupantes de cargos efetivos do Plano de Classificação de 

Cargos – PCC, de que trata a Lei n° 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – 
PGPE, de que trata a Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 2º O art. 34 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34. Os servidores titulares dos cargos de Perito 

Médico da Previdência Social e de Supervisor Médico-Pericial 
serão automaticamente enquadrados na Carreira de Perito 
Médico Previdenciário ou na Carreira de Supervisor Médico-

Pericial, de acordo com as respectivas atribuições, os 
requisitos de formação profissional e a posição relativa nas 
respectivas tabelas, nos termos do Anexo XIII desta Lei. 

.................................................................................... 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º O § 2º do art. 258 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 

2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 258. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no 

caput deste artigo, originários do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, poderão, no prazo de doze meses contados a 
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partir da publicação desta lei, optar unilateralmente por 
permanecer na situação em que se encontravam em 28 de 

agosto de 2008 e pelo consequente retorno àquele Instituto, na 
forma do Termo de Opção constante do Anexo CXLIII desta 
Lei, sendo-lhes assegurada a percepção de vencimentos e 

vantagens como se lá tivessem permanecido durante todo o 
período em que estiveram com o exercício fixado fora desse 
órgão. 

.................................................................................... 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4º O Anexo XIII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 

2009, passa a vigorar nos termos do Anexo desta Lei. 

Art. 5º O inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 11.457, de 16 de 

março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Ficam transformados: 

.................................................................................... 

.................................................................................... 

II – em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal 
do Brasil, de que trata o art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 9º desta 

Lei, os seguintes cargos efetivos, ocupados e vagos: 

a) de Técnico da Receita Federal, da Carreira de 

Auditoria Federal, previsto na redação original do art. 5º da Lei 
nº 10.593, de 2002; 

b) dos Cargos da Carreira do Seguro Social, 
redistribuídos à Secretaria da Receita Federal do Brasil por 
força do art. 12, II, desta Lei; 

c) de nível superior, do Plano de Classificação de Cargos 
– PCC de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 
de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda – 
PECFAZ, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 
2009, bem como os demais cargos efetivos de nível superior 
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não 

integrantes de carreiras estruturadas, com lotação na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na data de publicação 
desta lei. 

.................................................................................... 
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..........................................................................” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 10-A e 10-B: 

“Art. 10-A. Ficam transformados em cargos de nível 

intermediário de Técnico da Receita Federal do Brasil, com 
atribuições de apoio às atividades-fins da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, os cargos de provimento efetivo, de 

nível intermediário, do Plano de Classificação de Cargos – 
PCC de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e do 
Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda – 
PECFAZ, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 
2009, bem como os demais cargos efetivos de nível 
intermediário regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, não integrantes de carreiras estruturadas, com lotação 

na Secretaria da Receita Federal do Brasil na data de 
publicação desta lei. 

Art. 10-B. Ficam transformados em cargos de nível 

auxiliar de Auxiliar da Receita Federal do Brasil, com 
atribuições de apoio às atividades-fins da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, os cargos de provimento efetivo, de 

nível auxiliar, do Plano de Classificação de Cargos – PCC de 
que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, e do Plano 
Especial de Cargos do Ministério da Fazenda – PECFAZ, de 
que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, bem como 

os demais cargos efetivos de nível auxiliar regidos pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, não integrantes de 
carreiras estruturadas, com lotação na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil na data de publicação desta lei. “ 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto  de 2009. 

Deputado MAURO NAZIF 

Relator 

 

ANEXO  
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(ANEXO XIII da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 

TABELAS DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DA CARREIRA DE PERITO MÉDICO 

PREVIDENCIÁRIO E DA CARREIRA DE SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL 

a) Perito Médico Previdenciário: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE  PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perito Médico 

da Previdência 

Social, da 

Carreira de 

Perícia Médica 

da Previdência 

Social 

 

 

ESPECIAL 

V  

III 

 

 

ESPECIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perito Médico 

Previdenciário, 

da Carreira de 

Perito Médico 

Previdenciário 

IV 

III 

II II 

I I 

 III  

D II 

I 

III  

 

C 

 

 

C 

V II 

IV 

III I 

II 

I III  

 

B 

 

 

B 

V 

IV II 

III 

II I 

I 

 

 

A 

V  

III 

 

 

 

A 

IV 

III 

II II 

I I 

 

b) Supervisor Médico-Pericial 
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE  PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Supervisor 

Médico-

Pericial, da 

Carreira de 

Supervisor 

Médico 

Pericial  

 

 

ESPECIAL 

V  

III 

 

 

ESPECIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Supervisor 

Médico-

Pericial, da 

Carreira de 

Supervisor 

Médico 

Pericial  

IV 

III 

II II 

I I 

 III  

D II 

I 

III  

 

C 

 

 

C 

V II 

IV 

III I 

II 

I III  

 

B 

 

 

B 

V 

IV II 

III 

II I 

I 

 

 

A 

V  

III 

 

 

 

A 

IV 

III 

II II 

I I 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                           A  Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.455/08 
eas emendas apresentadas na Comissão de nºs 1,3, 4, 5 e 6, com substitutivo, 
erejeitou a emenda nº 2, todas apresentadas na Comissão, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Mauro Nazif. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4.455/2008 

 

113 

 
                          Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela 
d'Ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Fernando 
Nascimento, Gorete Pereira, Hermes Parcianello, Laerte Bessa, Luciano Castro, 
Luiz Carlos Busato, Major Fábio, Mauro Nazif, Milton Monti, Roberto Santiago, 
Thelma de Oliveira, Vicentinho, Alice Portugal, Armando Abílio, Carlos Alberto 
Leréia, Emilia Fernandes, Ilderlei Cordeiro, Maria Helena e Sandra Rosado. 
 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2009. 
 

Deputado SABINO CASTELO BRANCO 
Presidente 
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